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KENALDO DELFINO DIAS, brasileiro, solteiro, agricultor, portador
do RG n9 2.026.937 SSP-PB e do CPF n9 007.416.874-01, residente e domiciliado na Rua

Presidente Juscelino Kubitschek, s/n, Centro, Nova Palmeira - PB, vem através de seu

procurador, Advogado "in fine" assinado, com endereço profissional na Av. Getúlio Vargas, 75,

Centro, Picuí - PB onde recebe intimações, mu¡ respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, com fundamento no art. 39 da lei 6.194/74 propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

em face daSEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de
direito privado, podendo ser intimada através de seu Departamento Jurídico localizado na Rua

Senador Dantas, 74/149 andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, Cep: 20.031-205, pelas razões de fato
e de Direito a seguir articuladas:
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TrigeiroDcintcis
u', DPRELIMINARMENTE

Preliminarmente, requer de Vossa Excelência que seja concedido os

benefícios da Justiça Gratuita, visto que, o promovente é pobre na forma da lei, sendo

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 4?. Turma do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça é assente na matéria, tendo aduzido: "a simples declaração firmada pela parte que

requer o benefício da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei', desprovida de

recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de honorários de

advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à concessão do

benefíciolegal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio de Figueiredo,
RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social do país, inseriu

como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao Judiciário. Como a

todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete fornecer os meios

necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar. Portanto, nada mais resta

a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltar inicialmente, que no dia 06/03/2012, por volta das

15:15h0Omin, o autor foi vítima de acidente de trânsito, quando nas proximidades do

cruzamento da CIMFEL defronte ao Hotel Fantasi, no Distrito Federal, vinha trafegando pela via

pública acima mencionada, pilotando a moto Honda Honda 150, Renavam 167187031, placa

JJT-5717/DF, no momento em que vinha transitando em sua mão de direção e ao frear para

para adentrar a uma rua, foi abalroado por um veiculo fiat uno e fez com que o autor viesse a

perder o controle de direção da mesma e a derrubar a ele ao solo, onde tal queda acabou o

Iesionando gravemente no membro inferior direito, além de ter sofrido também várias

escoriações.

Destarte, que segundo o Boletim de Ocorrência n9. 989/2012

expedido pela Oitava Delegacia de Polícia do Distrito Federal/DF, o requerente ia pilotando a

moto Honda Honda CG 150, Renavam 167187031, placa JJT-5717/DF, chassi

9C2KD04109RO21785, e, foi abalroado pelo fiat Uno/Mille, ano/mod: 2008/2009, placa: JHF-
5717/DF, renavam: 986369950, chassi: 9BD15822A96192551, licenciado em nome de Leticia

Castelo Branco Figueiredo.

Também denuncia a documentação em anexo, que logo após a

ocorrência do acidente, o requerente foi socorrido para o Hosital de Base do Distrito Federa

.wuuwwi _ma_
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onde foi submetido a tratamento médico especializado, tendo ficado incapacitado para as suas

ocupaçõeshabituaispormaisdenoventadias.
Destarte, desse sinistro o requerente permaneceu inválido

permanentemente, conforme denuncia o atestado em anexo.

Logo, nos leva a concluir pela invalidez permanente da mesma,

devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito e fazer com que a ré efetue o pagamento

integral da indenização do seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da Iei 6.194/74, inciso Il, o

qual é no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Razão pela qual essa presente

ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada

em nosso ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a norma

disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as vitimas de

acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum órgão ou

membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados médicos. Logo, tais

situações se encontram denotadas no art 39, após a vigência da medida provisória n9. 340/06,
desta referida Iei:

'”'Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.

29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vit/mada:

I - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

II - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;
e

lll - até RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas."

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a Iei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Iei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que

o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a
tangência do art. 39 desta referida Iei, cujo diz que o quantum de = er de até RS 13.500,00
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AA¡NiloTFICJUCIFODcintcis
(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo com o que é
a

prenunciadopelaLei6194/74,e,nãoopagamentoparcialquefoifeitopelarequerida.Oh
Ademais, o art. 59da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755- AÇÃODECOBRANÇA- SEGUROOBRIGATÓRIO
- DPVAT - RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA -

DESNECESS/DADEDA PROVADA CULPA- À seguradora,
cumpre pagar, por força de lei, o valor indenizatória ao

cônjuge da pessoa vitimada em acidente de veiculo, coberto

pelo seguro obrigatório de danos pessoais. O recebimento

dos valores pertinentes ao seguro obrigatório independe de

qualquer comprovação ou pesquisa sobre a culpa do

condutor do veículo causador dOdano, já que, decorrendo do

Decreto-Lei n9 73/66, cuida de responsabilidade objetiva
que, como tal, prescinde da coexistência do elemento culpa.

Écomputávela correçãomonetária sobreosvaloresdevidos,
calculada a partir da data do efetivo desembolso das

despesas, além dos juros de 0, 5% ao mês contados a partir

da citação. (TAMG ~ AP 0345692-6 - (51746) - Contagem -

39 C.Clv. - Rel? Juíza Jurema Brasil Marins - J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVIL E ClV/L.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT. lNVAL/DEZ
DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBlLlST/CO. Cálculo da

indenização fixada de forma equivocada. Retificação de
oficio. Inteligência do art. 463, l do CPC. Salário mínimo

adotadoparafixarovalordaino evigenteàréoe
JJ
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A Nilo Trigueiro Dcintcis
A A w.

doeventodanoso.Legalidade.InteligênciadaLein
6.194/74. lnaplicabilidade das resoluções do cnps. Principio

da hierarquia das Leis. Honorários aplicados em atendimento

ao disposto § 49 do art. 20 do CPC. Desprovimento da

apelação. Manutenção da sentença. Lei n9 6.19404. Art. 59.
"o pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, aba/ida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado. ". A norma que requla o sequro obriqatório de
danos pessoais é uma Lei em sentido formal, que, pelo

princípio da hierarquia das Leis, não pode ser revoqada por

resolução. (TJ-PB; AC 2002005001265-3/002; Rel. Des.

Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB 30/07/2009,'Pág. 9) CPC,

art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro

DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da

indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do

sinistro do requerente ter acontecido no ano de 2010, o pedido autoral deverá obedecer as

normas em vigor na época, principalmente de acordo com a alteração ocorrida na Lei 6194/74

trazidas pelas leis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanha alteração, podemos acentuar que a

indenização por invalidez deverá variar de acordo com o grau da lesão e da extensão da

incapacidade funcional apresentada pelo autor/vítima, que refletirá em dano corporal, este sim
indenizável.

Ademais, o aspecto interativo para que haja cobertura é que a

invalidez seja de Carter permanente e fique caracterizado o nexo entre o acidente noticiado a

conseqüente invalidez.

Outrossim, vejamos a nova redação do § 19 do art. 39 conferida pela

MP 451/2008, convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por

invalidez permanente, total ea pa ial, e por despesas de

'
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Nilo Trigueiro Dclntcis

assistênciamédicaesuplementares,nosvaloreseconformeas¡

regrasqueseseguem,porpessoavitimada:
§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso ll do caput

deste artiqo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não

seiam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer

medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao

valor máximo da cobertura; e

Il - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso / deste

paráqrafo, procedendo-se, em sequida, à redução proporcional

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.

Destarte, que o anexo ao art. 39 da Lei n9 6.194/74, explicita nos dias
atuais o valor da indenização a ser recebida pelo promovente de acordo com a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensãodasperdasanatômicasou
funcionais,correspondendoa indenizaçãoaovalor resultante da aplicaçãodo percentual em tal
anexo estabelecido. Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do Patrimônio Percentual da Perda
Físico “a

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambososmembrossuperioresou ) /inferiores / '
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Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal
bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes

de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em

Órgãose Estruturas Corporais

A o o

Perda anatomica e/ou funcional

completa de um dos membros 70%
inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25

polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 1o
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 50
ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 25
sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do

art. 39 da Lei 6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei,

o promovente faz jus a indenizaçãopor invalidezpermanente em decorrência das seguelas

no membro inferior esquerdo (70% - setenta por cento), o que perfaz um percentual
de 70% (setenta por cento) do valor referente a uma invalidez permanente total que é de RS
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), razão pela qual deverá o mesmo ser indenizado no

quantumbasedeRS 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), referentea
sua perda funcional.

V.
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LL

DANÃOOCORRENCIADA PRESCRIÇÃO

Como relatado, os efeitos da prescrição não atingem o direito do

autor em ingressar com a presente ação, uma vez que o autor apesar de ter sofrido o acidente

em 06/03/2012, só veio a ter ciência de sua invalidez quando da realização de exame pericial

no IML do Distrito Federal na data de 24/08/2012, razão pela qual seu direito está
concretizado.

Ademais, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

acolheu embargos de declaração para alterar a redação que fixou, em repetitivo, a tese

envolvendo o prazo de prescrição do seguro DPVAT, fixando que "o termo inicial do prazo

prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca do
caráter permanente da invalidez".

Logo, resta certo, que a ciência inequívoca do caráter permanente da

invalidez foi dada quando da expedição do laudo médico na data de 24/08/2012.

Ademais, a Súmula 278 do STJ, que trata do tema, dispõe que o

termo inicial da prescrição é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade

laboral, ou seja, quando da realização do citado exame pericial.

E é esse o entendimento corrente dos nossos Tribunais:

84042660 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.
CIÊNCIA /NEQUÍVOCA DO CARÁTER PERMANENTE DA
INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O termo

inicial do prazo prescricional é a data da ciência inequívoca do

caráter permanente da invalidez, cujo reconhecimento, exceto

nos casos de ser notória, depende de laudo médico, sendo

relativa a presunção de ciência (recurso especial repetitivo n.

1.388.030/MG). 2. Agravo em Recurso Especial conhecido e

provido para se conhecer do Recurso Especial e dar-lhe

provimento. (Superior Tribunal de Justiça STJ; AREsp 181.381;

Proc. 2012/0106501-4; MG; Terceira Turma; Rel. Min. João

Otávio de Noronha; DJE 03/11/2014)

84037344 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO.DPVAT. TERMO INICIALDA PRESCRIÇÃO.

CIENCIAINEQUIVOCADO PERMANENTEDA
3 ML o
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INVALIDEZ.NECESSIDADEDELAUDOMÉDICO.RECURSO
ESPECIAL REPRESENTAT/VO DA CONTROVÉRSIA. 1. O termo

inicial do prazo prescricional é a data da ciência inequívoca do

caráter permanente da invalidez, cujo reconhecimento, exceto

nos casos de ser notória, depende de laudo médico, sendo

relativa a presunção de ciência (recurso especial repetitivo n.

1.388.030/mg). 2. Agravo conhecido para se conhecer do

Recurso Especial e dar-lhe provimento. (Superior Tribunal de

Justiça STJ; AREsp 149.626; Proc. 2012/0036867-9; MT;

Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE

24/10/2014)

44018152 - CIVILE PROCESSOCIVIL. APELAÇÃOCÍVEL.
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRESCRIÇÃO.MARCO
INICIAL DATA DA CIÊNCIA INEQU/'VOCADA INVALIDEZ.

QUANTUM INDENIZATÓR/O FIXADO EM

COMPATIBILIDADE COM AS SEQUELAS APRESENTADAS

PELO SEGURADO. 1) O marco inicial para contagem do

prazo prescricional para o ajuizamento de ação em que se
requer o seguro obrigatório DPVAT é a data da ciência

inequívoca da invalidez pelo segurado, que, em regra,

ocorre com a elaboração do laudo pericial. 2) correta a

decisão monocrática que fixa indenização em montante

compativel com o grau de invalidez do segurado. 3) apelo

não provido. (TJ-AP; APL 0021574-38.20118.03.0001;

Câmara Única; Rel. Des. Gilberto Pinheiro; DJEAP
20/02/2014; Pág. 13)

Portanto, diante do fato do autor, ter sido cientificado da sua

invalidez permanente tão somente no dia 24/08/2012, é Iicito e contemporâneo o direito do

mesmo em ingressar em juízo pra reclamar a indenização pleiteada.

Dos juros e da Correção Monetária

Ainda no que tange ao recebimento da indenização, devemos

ressaltar a questão da correção monetária deverá incidir a partir da data do ajuizamentoda
ação (distribuição), e, os juros deverão contar desde a data do citação da seguradora sinistro, o

que é concretizadoem nossoordenamento jurídico e principalmente de forma majoritária em
nossoTribunal de Justiça da Paraíba, conformeexplicitaa jurisprudência ..= . 'xo emepígrafe:
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11545910-AGRAVOREGIMENTAL.CIVILEPROCESSUA
AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO. JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Na ação de
cobrança para complementar o pagamento de indenização

do seguro obrigatório (DPVAT), os juros de mora incidem a

partir da data de citação da sequradora. 2. Agravo

regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;

AgRg-REsp 1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; SP; Quarta

Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg. 28/04/2009;

DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL. CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS

DO QUE RESTOUDECIDIDO.INEXISTÊNCIA.REJEIÇÃO.Não
estando as razões do apelo dissociadas do que restou

decidido na sentença, não há que se falar em afronta ao

principio da dialeticidade. Processual civil. Apelação. Ação de

indenização. DPVAT. Preliminar. Ausência de interesse

processual. Pedido na esfera administrativa. Art. 59, XXXV,

da CF/88. Rejeição. A Constituição Federal, fonte da qual

emanam todos os princípios a serem observados pela

legislação infraconstitucional, garantiu a todos a

inafastabilidade jurisdicional, sempre que houver lesões ou

ameaças de lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de

cobrança. Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência do

art. 39, b, da Lei n? 6.194/ 74. Indexação do salário mínimo.

Possibilidade. Correção monetária. Incidência. Data do

sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do ajuizamento

da ação. Provimento parcial. Dada a natureza do pleito

indenizatória securitário, afigura-se totalmente

desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivando posterior ajuizamento de ação de cobrança. A

Lei n9 6194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de

danos pessoais causados por veículos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não

(DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei n9
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Nilo Trigueiro Dantas
s .e . m u › .

j?8.441/92,sem,todavia,modificaroart.59doaludido
diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m

consonância com a íterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor integral de indenização

decorrente do seguro obrigatório. DPVAT -, por se tratar de
ilícita contratual, a correção monetária, será a partir do

ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-9/001;

Cacimba de Dentro; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha

Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. /NVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIADOPEDIDO.APELAÇÃOCÍVEL.PRELIMINARES.
Falta de interesse processual e de documento imprescindível

ao exame da questão. Rejeição das prefaciais. Amputação da

fa/ange distal do 29 e 39 quirodácti/os da mão direita.

Fixação da indenização no máximo legal. Impossibilidade.

Provimento parcial. De acordo com o principio da

inasfastabilidade do poder judiciário em que não será

excluída de sua apreciação nenhuma lesão ou ameaça a

direito, pode o autor, amparado na Constituição Federal,

pleitear seus direitos judicialmente, independentemente do
exaurimento das vias administrativas. De uma breve análise

dos elementos probatórios, vê-se que o promovente

colacionou os documentos que entendeu suficientes à

apreciação da questão de mérito objeto da demanda, a fim

de que o julgador pudesse concluir pela eventual

procedência ou improcedência do pedido. Nos termos do

disposto no art. 59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está

obrigada a indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do

acidente automobilístico e do dano decorrente, do qual

resultou com danos pessoais, levando-se em consideração a
tabela respectiva para cálculo em caso de invalidez

permanente. Inocorrendo requerimento administrativo,

visando receber o DPVAT, a correção monetária deve se

darda data do ajuizamento da ação os juros moratórios de

1% ao mês da citação, se o acidente ocorreu após a vigência

do novel CC. (TJ-PB; AC 200.20 .018.7418/001; Rel. Des.
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág.

7” às»
Logo, está satisfeito o promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do

Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.

III - DOS PEDIDOS

ANTE AO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no

art.186 do CódigoCivil Pátrio, c/c, nos arts. 59e 39, "II", ambosda Iei n9. 6.194/74, requerer a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,combasenomontantedeR$ 9.450,00 (nome mil, quatrocentos e cinquenta

reais), conforme preceitua o inciso I do § 19 e inciso lI do art. 39da Lei 6194/74, referente à

indenização por invalidez permanente sofrida pelo promovente no membro inferior

direito, ou seja, noventae cincopor centode umainvalidezpermanentetotal. Noentanto,
caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 221, l do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato continuo a de
instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita nos
termos da Lei 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinzepor cento) sobre o valor da condenação,visto que o autor é beneficiárioda Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/5 - '

í¡ -
12 ,A

- l
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g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, deven

perito seguir os quesitos no anexo 01 enunciados, bem como os elaborados pela parte ré e/ou

pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da parte vencida ao final da

ação.

Protesta ainda provar o promovente por todos os meios de provas
em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.

Dá-sea causao valor de RS13.500,00(treze mil e quinhentosreais).

Nesses Termos,

Pede deferimento.

Picui- PB, 21 de junho de 2015. \
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AnexoO1
QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilistico?

3) Sehouve Invalidez. Emcasoafirmativo, se a invalidezé total ouparcial?

4) Sea invalidezfor parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso Il do § 19 da Lei 6194/74:"75% (setenta e cinco por cento) para as

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e

cinco por cento) para as de leve repercussão e ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos

de segue/as residuais".
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Anexo 02

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

DanosCorporais Totais Repercussãona Íntegra do
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funciona! completa de ambos os membros

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira

legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e lnferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dosmembros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dosdedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50
completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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DECLARAÇÃODERESIDÊNCIA

EU,KCmcQÀ/gK3/PJàÍmQ@kb-B ,
RG n°39..096E251 , data de expedição _/__/__, Órgão

?bg/VÊ , CPF n° no#.#1!C844 ~GJ , venhoperantea este

instrumento declarar que não possuo comprovante de endereço em

meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo

às

descrito:

ÍEÊÊÃÍS/ÊÊÀO“ía/w?yu/b-SKLWIZQMmWxJÊaLâÉJÀa/r
Número ó) /u

Apto / Complemento

Bairro @mio

Cidade A)gm
Estado (55

CEP 5%. 11%11.000

Telefone de Contato 83) 3371-2274/ 9912-5490/9104-9190/8852-4690

E'ma" niiotdantas@hotmail.com

Por ser verdade, firmo-me.

LocaIeData:ç¡[u/“*í“7(,*Ít/W/ÍÕ_
AssinaturadoDeclarante:éêcuéág ;m2 «à
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av

DECLARAÇA 9g
(Lei7.115) /W

Eu. iámxoiioko@digno ,
brasileirom), g . portadordo
RG r1° (Q . expedido'por55 Ú)/ü e doCPFn°
00?, 4163-39» a _
uam) @inox PAM), íLwcaQÃ/rcoKMMÊLGQQÕ .
mllnícípíüde 0-VÊ.DECLARO,nosprecisostermosdoart.1°da
lei 11° 7-115 de 29 de março de1983 (lei da desburocratização), para o ñm de dispensa de

custasprocessuais,OUESOUPOBRENAFQRMADALEI, cujasituaçãoeconômicanão

me permitepagar custasprocessuaise honoráriosadvocatícios,semprejuízo do sustento

próprio ou da família, BEJW COMO QUE RESIDO NO ENDEREÇO ACIM4

ENUNCIADÚ.

residente

Declarando ainda. ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e

criminais a que estarei sujeito, caso o quanto aqui declare¡ não porte estritamentea verdade.

\àr/?ÍIAC/LA.:-â5-1/de.ÂVLOJZÊOdeZOISÍ

/f
o

x

CLARANTE '
Lá raga :e não souber ler nem escrever]

LEI N' 7.¡ i5. DE 29 DE AGOST O DE l 983
DOU 30/8-'1985

Dispõesobreprova documentalnoscasasqua:indica udá umrus_nruvidérvciizs_
t) PresidentedaRepública.
FaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeusancionaaseguinteLei:
_. rn.; um ' - . . - HH

Parágrafozinico.O1113710310ne: çartigonãoseaplicaparajlns deprum emprocessapenal.
.-1rl. 2'Se compromdamentejblroadeclaração.:zgjeitor-.ve-áodeclaram::àsmnçõescivis.admimkrmlirosecñminai:previstasualegislação
aplicável.

.-1rl. 3"A declaração ' n¡up: - a l r "ilidmie da dee/arame.

.-iI'I. J" Esto Lei 2mm emrigor na datadc suapublicação.

. in. 5"Rerognm-seas disposiçõesemcontrário.
Bmgilio.em29deagoslade I983: I62'da Independênciae 95"doRepública.
JOAO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-deka¡ !Hélio Beltrão
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.satíiffíw GOVERNODODISTRITOFEDERAL 'à''3 POLÍCIACIVILDODISTRITOFEDERAL
COMUNICACAODEOCORRÊNCIAPOLICIAL ':me: OITAVADELEGACIADEPOLÍCIA G D

Sia trecho 2 lote 1455/1475 - 3462-9600

Ocorrência N°: 989/2012-1 Protocolo N°: 184057/2012

IDENTIFICAÇÃO
Tipo DPAPURAÇÃO l (QQ
TRÂNSITOCOMVITIMA OITAVADELEGACIADEPOLICIA
DADOS BÁSICOS

Natureza da Ocorrência: ACIDENTE DE TRANSITO COM VITIMA (15.1)

DatadaComunicação:06/03/2012às15:32 OrigemdaComunicação:PÚBLICO
Data do Fato: 06/03/2012 às 15:15 (Terça-Feira)

EndereçodoFato: CRUAZAMENTODACIMFELDEFRONTEAOHOTELFANTASI,SIA.
Cidade/ UF: SIA/ DISTRITO FEDERAL

Praticadopormenor: Ignorado GravidadedasLesões: Ileso
LOCaI PeriCiadO: Sim

PERITOS

Matrícula Nome

27657X - ALDAIRNOGUEIRADEARAUJO (PERITOCRIMINAL)

UNIDADEMÓVELDEATENDIMENTOA OCORRÊNCIA

Órgão Prefixo-VTR Responsável Matricula Unidade/Cia
DER 7010 AGENTEALBERTO 197463-7 DER

CONDIÇÕESLOCAIS-OCORRÊNCIADETRÂNSITO
TipodeLocal: VIAPÚBLICADUTRO
CondiçõesdaVia: SECA,LUZDODIA
TipoPavimento: VIAPAVIMENTADA/BOMESTADOa' ': “
Controle de Tráfego: OUTRO.

Condições do Tempo: BOM.

PESSOAS ENVOLVIDAS

Nome: KENALDO DELFINO DIAS ~ : T'

Envolvimento: VITIMA, ENVOLVIDO./CONDUTOR

Pai: BENEDITO DELFINO DIAS

Mãe: CECILIA AMELIA DIAS

Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade:NOVAPALMEIRA/PB
Data de Nascimento: 02/09/1975

Idade: 36 anos.

Sexo: Masculino.

Identidade: 2026937 ÓrgãoExpedidor/UF:SSP /PB
Profissão: Despachante, em geral

Cargo/Função: .

EndereçoResidencial: COL.AGRICVICENTEPIRESCHAC299LT06TAGUATINGA
Telefone: (61) 9624-0899

EndereçoComercial: SRESCOMÉRCIOLOCALBLOCOBLT14LJ33CRUZEIROCENTER
Telefone: (61) 3234-7166

CPF: 007.416.874-61

Gravidade das Lesões: ignorada

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
Prontuário: 02516203680 UF: Categoria: AB Validade: 20/06/2012

CNHApreendida7 Ignorado UsavaCintodeSegurança?Ignorado UsavaCapacete? Ignorado

ImpressoQuinta-Feira,12/12/2013às12:59 www.pcdf.df.gov.br Brasilia-PatrimónioCulturaldaHumanidade
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERALPOLÍCIACIVILDODISTRITOFEDERAL
COMUNICAÇÃODEOCORRÊNCIAPOLICIAL “g

OITAVADELEGACIADEPOLÍCIA G D
Sia trecho 2 lote 1455/1475 - 3462-9600

Ocorrência N°: 989/2012-1 Protocolo N°: 184057/2012

Nome: LETICIACASTELOBRANCOFIGUEIREDO g9
Envolvimento:ENVOLVIDO./CONDUTOR w
Pai: ALMIR NEVES FIGUEIREDO

Mãe: NEILA CASTELO BRANCO FIGUEIREDO

Nacionalidade: BRASILEIRA Naturalidade: RIO DE JANEIRO/ RJ

Data de Nascimento: 20/02/1975

Idade: 37 anos.

Sexo: Feminino.

Identidade: 1552302 ÓrgãoExpedidor/UF:SSP/ DF

Grau de Instrução: SUPERIOR
Estado Civil: SOLTE|RO(A)

Órgão/Empresa: CRIAPET

EndereçoResidencial: AOSO7BLBAP 104OCTOGONAL
Telefone: (61) 3257-3800

EndereçoComercial: SHISCLQI 11 BL F LJ 70LAGOSUL
Telefone: (61) 3248-6161

Tel. Celular: (61) 9604-9737

CPF: 666.652.051-34

Gravidade das Lesões: ignorada

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
Prontuário: 00273595309 UF: Categoria:B Validade:13/08/2013

CNHApreendida? Ignorado UsavaCintodeSegurança?Ignorado UsavaCapacete? Ignorado

VEÍCULOS ENVOLVIDOS

Vinculado a: KENALDO DELFINO DIAS

Marca/Modelo: HONDA/ 150 Ano Fabricação/Modelo: /

Placa/UF: JJT5717/DF

Chassi: 9C2KD04109RO21785 Renavam: 167187031

TipodeVeículo: MOTOCICLETACategoria:PARTICULAR Cor:PRETA
VeiculoSegurado? NÃOINFORMADO
Providências Adotadas: PERICIADO.

Natureza do Acidente: COLISÃO.

Vinculado a: LETICIA CASTELO BRANCO FIGUEIREDO

Marca/Modelo: FIAT/ UNOMILLE Ano Fabricação/Modelo: 2008/2009

Placa/UF: JHF5059/DF

Chassi: 9BD15822A96192551 Renavam: 986369950

TipodeVeículo: AUTOMÓVELCategoria:PARTICULAR Cor:VERMELHA
VeículoSegurado? NÃOINFORMADO
Providências Adotadas: PERICIADO.

Natureza do Acidente: COLISÃO.

HISTÓRICO

Re/a/ou-noso agentedo DER Alberto,quesua guarniçãopreservouo /oca/de acidentede trans/toenvolvendo
uma ¡notoc/c/etaX Fiat/Uno. Vítima/condutorda motocicleta socorrida ao HBB pela UTE 302 Sgto Maurício mai.

140499-6 CB/l/í/DF. Local per/c/ado pelo expen* PCDF Nogueira.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL .

COMUNICAÇÃODEOCORRÊNCIAPOLICIAL
OITAVADELEGACIADEPOLÍCIA G

Sia trecho 2 lote 1455/1475 - 3462-9600

Ocorrência N°: 989/2012-1 Protocolo N°: 184057/2012

AcondutoradoFIATUNOdeplacaJHF5059/DFdeclarouqueestavana3apistaparaentrarnoSIA,momento
emquenaalturada bifurcaçãodapista,houvea colisãodamotocicletacomoseuveículo.

Compareceua estaDPMARCOSGABRIELCASTANHOfone:61 3576-7748,responsávelpelaempresaML
CONSTRUÇÕESINDÚSTRIAE COMERCIOLTDA, local onde trabalhaKENALDO(condutorda moto),
informandoquerecolheua motocicletado localapósa realizaçãodaperícia.

Local periciado pela PCDF.

ADITAMENTOO1

Ocorrênciaaditadapara inclusãodoCHASSIe RENAVAMdamotocicletaHONDA.
"www-w- ~~ .

AUTENTICAÇÃO ; .L
Agente: 58.188-7 - ALEXANDREBERTININUNES
DelegadoChefe: 57.666-2-FLAVIOMESSINAALVIMJUp

DelegadodePiantão:85.808-0-CLAUDIOYASSUOOT/Êm
¡clvtrtz :nur-c .v .

DESPACHO

Delegado: 57.666-2- FLAVIOMESSINAALVIM
1 - A SPCOM PARA APURAR.

HOMOLOGADA em12/12/2013às12:59h***
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POLÍCIA CIVIL DO DlSTRlTO FEDERAL

OITAVA DELEGAC|A DE POLÍCIA - 08“ DP

Siatrecho2lote1455/1475-3462-9600SOIJCITAÇÃODE EXAMEAOIML

MemorandoN°.:1260/2012-08'DP Bmsnkggp'13deAmi¡de2012 p,
ProtocoloN°.:184057/2012-08'DP

W
Do(a): Delegado(a)daOITAVADELEGACIADE POLÍCIA-OB'DP
No): Diretor(a) do IMUPCDF

Assunto: Solicitação de Exame ao IML
Referente Ocorrência Policial N": 989/2012

Apresento a Vossa Senhoria a pessoa abaixo qualificada, a fim de que a mesma seja
submetidaao(s) seguinte(s)exame(s):LESÕESCORPORAIS.

Nome: KENALDO DELFINO DIAS

Data de Nascimento: 02/09/1975 Sexo: M

RG: 2026937 órgão Expedidor: SSP/PB
EstadoCivil: NÃOINFORMADO Graudeinstrução:NÃOINFORMADO
Profissão: DESPACHANTE, EM GERAL Nacionalidade: BRASILEIRA
Naturalidade: NOVA PALMEIRA UF: PB

Pai: ~' BENEDITO DELFINO DIAS

Mãe: CECILIA AMELIA DIAS

Endereço Residencial: COL. AGRIC VICENTE PIRES CHAC 299 LT 06 TAGUAT|NGA
Data do Evento: 06/03/2012 às 15:15 n Flagrante: Não

Em virtude de: ter sido vítima em acidente de trânsito.

Outrossim. solicito que os respectivo laudo seja enviado à esta Delegacia iogo que esteja
concluído.

Documento do paciente Oudo condutor deverá ser apresentado.

Atenciosamente.

Delegado(a) de Polícia

Matrícula 0757241 - MARCOS ANTONIO RAPOSO
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POLÍCIACIVILDODISTRITOFEDERAL
DEPARTAMENTODEPoLgéêTlgçNlcAINSTITUTODEMEDICINA**"ÃüEomiolo RIBElRO

SOLICITAÇAODE\ LATÓRIOMÉDICO/ODONTOLÓGICOPrezadocolega: M,E
AfimdeatenderdeterminaçãojudicialeamparadopeloCódigodeÉticaMédica,an.54,epelo
CódigodeÉticaOdontológica,art.10,§l9,alineab, solicito*quenosenvieRelatório
Médico/Odontológicosobreo atendimentomédicode '. - ” _ÀÇJKÍD/

L ,nascidoemíjÊ/Qà/Lvuf), filhode

, atendid nesta

@idadedesaúdegmÇ21g/5/Í?\,vítimade(Qu;(Àgzfàã5u rwx lx.. ~'
w w V v

Brasíliamag/il P
E
.

a'

r

Negante, rC P¡ “

RELATÓRIOMÉDICO/ODNTOLÓGICO
Histórico:Pacientefoiatendidoem 5 / 5 / < às horas,naunidadedesaúde

!l11231317 vítimade: :Lya/GASCU /VYLOJ/O'

Descrição:(descreveraslesõesesuaslocalizações)

'vaca/ü «que?wowou »mol-oQJKYLVH/UJTWM_
MW Oyuowt_ou »cmd /V?AMAM/Lé) I-UMALLQÓLL
Ho ~C0uLA4Ô~mlomcuap»-l-VWDF-No&rx/walk;«acc

a L \
t

Examescomplementares:

Diagnóstico: Lux
Prognóstico:

Brasília - PatrimônioCulturalda Humanidade
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l 5'

Os s.PROÉOSSOCORODARAS
iL_4

Nome:KENALDO DELFINO DIAS
Idade: 36ANO(S)
Data: 10/04/2012

Convênio: PARTICULAR
Ficha: 308247

Médico solicitante: EXTERNO

53
W

RADIOGRAFIADIGITALDOJOELHOEPERNAESQUERDA

Osteosíntesemetálicameta-epifisáriaproximalnatíbia.
Espaçosarticularespreservados.

VRODRIGOCARNEIdo
CRM1-30 D

xÇ

Ainterpretaçãodeexamescomplementaresdependedahistóriaclínica
eepidemiológica.Consulteoseumédicoparaainterpretadocorreta.

Estamosàdisposiçãoparaquaisqueresclarecimentosatravésdotelefone,3471-8181.

masa: 'i7 - Conjunto "H" - Lote ?SMB - Fone: 3471-8181 - Ceilândia ::Sul- ?SEF
(emfrenteao HospitalRegionalda Ceilândia)e-mail: psfraturasçêgmailcom
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF

SECRETARIADEESTADODESAÚDEDODF- SES ( .
HOSPITAL.DEBASEDODISTRITOFEDERALHBDFUNIDADEDE TRAUMÀTOLOGIÀ E ORTOPEDIA- UTO

RELATÓRIO DE ALTA HOSPITALAR

rxanHc-. ÕX/Úg/z/;Q;LD/A _____
Pacienteinternadonodia;faz pelaUTO/HBDFcomhipótese
afi-agsxóstieade
hondasubmetidoa

V__. .____ -._.. ......,.

?riu *izifíl

'HL _nodia ?Z,recebeallasegundoorientações
" '”' v r l

.,'.'›4;:.¡fi'Dr emvisitaaenfermariaparaoambulatóriode
SíufíUr. _em422 _diascommedicaçõeseorientações
específicaspara seu casopara acompanhamento ambulatorial.

1624..._
04/0329.:(955/
Data

B/Iédico Residente
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_E _a DadosdoPaciente

padente¡ KENALDO DELFINO DIAS Registro: 1555168

SES¡ 000474336 Data admissão: 06/03/2012 Data da alta; 27/03/2012

Sexo: Masculino Data Nascimento; 02/09/1975 Idade; 36 (A) 11(M) 22(D)

Filiação: Cecilia Amelia Dias

Nao Inf

Endereço: CH-299 LT-O6 COL. AG. VICENTE PIRES

Especialidade: Ortopedia/Traumatologia Motivo da Admissão:

Procedência

Passagem Status Dt/HrAdmissão Ala Tipo Dt/HrAlta

E5087005 Atual 24/08/2012 8:00 Externo

E4191328 Pré-Admissãá0/04/2012 7:00 Externo

E4191488 Pré-Admissã60/O3/2012 16:00 Externo

|555168 Fechada 06/03/2012 19:27 HBDF lNT 02° - lMPAR Interno 27/03/2012 17:04

EM-5116982 Fechada 06/03/2012 16:35 HBDF-PS Onopedia Emergência 06/03/2012 19:28

Queixa/História

Profissional: DANILOMELLOMATTOS Tipo: MED.RESID.- CIRURGIA Especialidade:
História descrita na GAE por falta de energia.

Hipótese Diagnóstica

Profissional; DANILOMELLOMATTOS Tipo: MED.RESID. - CIRURGIA Especialidade:

Politrauma

Conduta

Profissional: DANILO MELLO MATTOS Tipo: MED.RESID. - CIRURGIA Especialidade:

RX + analgesia

Queixa/História

Profissional: URIEL JAIME SOUSA Tipo: Medico Especialidade:

queda de moto vem com dor em joelho direito

Exame Físico

Profissional; URIEL JAIME SOUSA Tipo: Medico Especialidade:

beg,|ote,eupneico,fr 17,gIasgow=15,co|una cervical indolor,abdomen flacido ,pelve estave|,escoriaçoes e dor em joelho
direito

Hipótese Diagnóstica

Profissional; URIEL JAIME SOUSA Tipo: Medico Especialidade:

rx fratura de lato tibial s=5

Conduta

Profissional: URIEL JAIME SOUSA Tipo: Medico Especialidade:

orientaçoes gerais

tc de joelho direito

Diagnóstico

06/03/2012 16:51:15 T07 Traumatismos múltiplos não especificados
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p_ Dados do Paciente

padente¡KENALDODELFINODIAS Registro:1555168
555¡ 000474336 Data admissão: 06/03/2012 Data da ana; 27/03/2012

Sexo: Masculino Data Nascimento; 02/09/1975 Idade; 36 (A) 11(M) 22(D)

Filiação: Cecilia Amelia Dias

Nao Inf

Endereço: CH-299 LT-06 COL. AG. VICENTE PIRES

Especialidade: Onclpedia/Tfaumaloiogia Motivo da Admissão:

Evoluções

Data Hora AHOÍHÇÕQS Profis5iona|

06/03/2012 17:40 #UCG Horacio Jorge Macedo Neto
Recebo RX sem laudo: Fratura de tibia direita?

Paciente com edema duro em panturrilha direita. Pulsos popiiteo e

pedioso paipáveis.
À UTO

06/03/2012 19:07 rx sem laudo fratura plato tibiai d s=5 URIEL JAIME SOUSA
internop tto cirurgico

talainguino podalica
prescriçao

09/03/2012 11:05 Fx tíma (shatzker 6)_ GUILHERME SALVIANOBARE
Paciente apresentando edema+ equimose+flictenas em região topográfica
da fratura de tíbia. No momento com a tala aberta.

CD: Discutido com Dr. Márcio e solicitado CCE para instrumentação de
fixador externo transarticuiar.

Aguardando CC.

10/03/2012 19:03 Fx tíbia (shatzker 5)_ Luciana Feitosa Ferrer
Paciente apresentando edema+ equimose+flictenas em região topográfica
da fratura de tíbia. No momento com a tala aberta.

CD: Discutido com Dr. Márcio e solicitado CCE para instrumentação de
fixador externo transarticular.

Aguardando CC.

12/03/2012 11:22 fx plato tibial GUILHERME SALVI/\NO BAR¡
pct sem novas queixas

beg lote eupnéico
edema local importante

flictenas em joelho D
nv distal ok

cd: ag cx (ilizarov?)

13/03/2012 10:12 fx plato tibial GUILHERME SALVIANO BAR¡
pct refere episodios febris

beg lote eupnéico afebril
edema local importante

flictenas em joelho D sem sinais de ¡nfecçaõ
nv distal ok

cd: ag cx (ilizar0v?), solicito hc + bq

14/03/2012 11:20 fx plato tibiai (Schatzker e) GUILHERME SALVIANOBARE
pct nega febre

beg lote eupnéico afebril
edema local importante

flictenas em joelho D sem sinais de ¡nfecçaõ
nv distal ok

cd: ag cx (iIizarov?)

ru u'I BTodnsDadnsrpl Impresso em: 24/08/2012 10:01 :33 Pag.:
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Dados do Paciente

Paciente:

SES¡ 000474336

Sexo: Masculino

Filiação:

Nao Inf

Endereço:

Especialidade: Ortopedia/Traumatologia

KENALDO DELFINO DIAS

Data admissão: 06/03/2012

Data Nascimento: 02/09/1975

Cecilia Amelia Dias

CH-299 LT-Oô COL. AG. VlCENTE PIRES

Motivo da Admissão:

1555168
27/03/2012

Registro:

Data da alta:

Idade: 36 (A) 1104) 2203)

15/03/2012

16/03/2012

17/03/2012

18/03/2012

19/03/2012

20/03/2012

22/03/2012

23/03/2012

24/03/2012

25/03/2012

10:10

12:12

9:02

10:54

8:23

7:40

12:14

6:04

7:43

fx plato tibial (Schatzker 6)
pct nega febre

beg lote eupnéico afebril
edema local importante

fiictenas em joelho D sem sinais de infecção
nv distal ok

cd: ag cx (ilizarov?)
Retirar sonda vesical

Subir para enfermaria 2° andar
fx plato tibial (Schatzker 6)

pct nega febre

beg lote eupnéico afebril
edema local importante

fiictenas em joelho D sem sinais de infecção
nv distal ok

cd: ag cx (ilizarov?)
Retirar sonda vesical

Subir para enfermaria 2° andar

Fx plato tibial (Schatzker 6)

Pct nega febre, refere aumento da dor durante à noite.

beg lote eupnéico afebril

FELIPE ANTONIO RUY BUAR(

FELIPE ANTONIO RUY BUAR(

PRISCILA FRANTZ RUFF

edema local + Ferida em processo de cicatrização de fiictenas em joelho
D sem sinais de infecção (sem secreção)
nv distal ok

cd: ag cx (ilizarov?)
VPM

Fx plato tibial (Schatzker 6)

Pct nega febre, refere aumento da dor durante à noite.
beg lote eupnéico afebril

FELIPE ANTONIO RUY BUAR(

edema local + Ferida em processo de cicatrização de fiictenas em joelho

D sem sinais de infecção (sem secreção)
nv distal ok

cd: ag cx (ilizarov?)
VPM

Pcte no Ieito.Nega dispnéia,febre e outras queixas.BEG,eupne¡co,com
lesões de pele em cicatrização sem sinais de infecção.Mantenho

prescrição

Pcte no centro cirúrgico.

Pcte no Ieito,refere pouca dor na perna,nega febrefstá em uso de SVD
devido a impossibilidade de ir ao banheiro e pela retenção

urinária.BEG,sem sinais de infecção em trajeto dos pinos.
Solicito exames de laboratório para controle
Pcte no leito,assintomático no momento da

visita.BEG,eupneico,hidratado,corado.NV ok.

Aguardo coleta de exames solicitados ontem.

Mantenho prescrição.

Pcte no Ieito,assintomático no momento da

visita.BEG,eupneico,hidratado,corado.NV ok.

Aguardo exames solicitados ontem.

Mantenho prescriçã

#Fx plato tibial (Schatzker 6)

#Ilizarov dia 20/03/12

Paciente refere noite tranquila, sono preservado, sem queixas algicas.

Eliminações presentes.

beg, lote, eupnéico, afebril.
FO em bom aspecto, sem sinais flogísticos.
cd: aguardo exames + reabordagem cirurgica

RODOLFO LUIZ ZANCANARO

RODOLFO LUIZ ZANCANARO

RODOLFO LUIZ ZANCANARO

RODOLFO LUIZ ZANCANARO

RENATO CARLOS SIQUEIRA

RENATO CARLOS SIQUEIRA
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padente¡ KENALDO DELFINO DIAS Registro: 1555168

555¡ 000474336 Data admissão: 06/03/2012 Data da ana; 27/03/2012

Sexo: Masculino Data Nascimento; 02/09/1975 Idade; 36 (A) 11(M) 22(D)

Filiação: Cecilia Amelia Dias

Nao Inf

Endereço: CH-299 LT-Oô COL. AG. VICENTE PIRES

Especialidade: Ortopedia/Traumã-IÍOIOQÍ?! Motivo da Admissão:

26/03/2012 7:58 Pcte no |eito,refere dor na perna,nega outras RODOLFOLUIZ ZANCANARO
queixas.BEG,eupneico,hidratado,corado.NV ok.

Sem sinais de infecção em trajeto dos pinos
Mantido orientação de jejum para cirurgia hoje

27/03/2012 8:03 Pcte no POde recolocação de IIizarov.Nega febre,dispnéia e dor. RODOLFOLUIZ ZANCANARO
BEG,eupneico sem sinais de infecção nos pinos.Está usando SVD
CT.Mantida

Notas de Enfermagem

06/03/2012 t.)DJ'Ji u: "Pacicte queixa bexiga cheia. não consegueLirinzu'espontaneamente.PassadoSVD N°16, sem
intercorréncia presençade diurese em abundância."

09/03/2012 9: 1 1 "Pte consciente. orientado. aceitando bem a dieta oferecida. Presença de tala em MID. devido
fratura de femur, necessarioabrir devido bolhas difusas em perna E. Aguardo residente para
avaliação. Diurese cilrica por SVD."

13/03/2012 10: 18 "Paciente segue agaurdaxidocirurgia.conscienteorientaddaceíta bem a dietaeliminações
preservadasFeito Curativo em M1D,Iavado com SF 0,9 % Dersani bolhas secas."

20/03/2012 1:04 "RETORNOU DO CENTRO CIRURGICO AS 20HORAS ORIENTADO EUPNEICO SEM QUE
NO MOMENTO. SERÁ REABORDADO NOVAMENTE EM20/03/l2 PEO Dr. WELDSON. PEI
MENHÃ."

22/03/2012 23:32 "PACIENTE ORIENTADO EUPNEICO, NORMOCORADO NORMOTENSO , HIDRATADO

AFEBRIL. SEM QUEIXAS ALGICAS NO MOMENTO, MEDICADO CONFORME PRESCRIÇ

MÉDICAS.INFORMAQUEACEITAASDIETASELIMINAÇOESFISIOLOGICAS
PRESERVADAS."

24/03/2012 0:45 "PACIENTE ORIENTADO EUPNEICO. SEM QUEIXAS ALGICAS NO MOMENTO INFORM/

ACEITA ASDIETAS ELIMINAÇÕES FISIOLOGICAS PRESERVADASMEDICADO CONFOF
PRESCRIÇÃO MEDICA."

26/03/2012 21 :34 "RETORNOU DO CENTRO CIRURGICO ORIENTADO EUPNEICO NORMOCORADO

NORMOCARDICO. COM HIDRATAÇÃOVENOSAEM ACESSOPERIFERICO. CURATIVO
LIMPO E SECO."
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l.
ill

Paciente:

SES:

Sexo:

Filiação:

Endereço:

“ 54 m». ,

' v.

KENALDO DELFINO DIAS

000474336

Masculino

Cecilia Amelia Dias

Nao Inf

CH-299 LT-Oô COL. AG. VICENTE PIRES

Especialidade: Ortopedia/Traumatologia

Dados do Paciente

Data admissão:

Data Nascimento: 02/09/1975

Motivo da Admissão:

06/03/2012 Data da alta:

1555168

27/03/2012

36 (A) 11(M) 22(o)

Exames Realizados no Laboratório

Coxa Direita

Joelho: Ap e Lateral- Direito

Perna Direita

Tomografia Computadorizada de Joelho

Tratamento conservador de fratura em membro inferior c/imobilização

Hemograma Completo c/ plaquetas

Glicose

Creatinina

Sodio

Potassio

ENOXAPARINA SODICA sol inj 40mg sering. 04ml

Hemograma Completo c/ plaquetas

Sodio

Potassio

Cloreto (soro)

Glicose

Creatinina

TENOXICAM 20mg (fco-amp)

CEFAZOLINA 1g (fco-amp)

ENOXAPARINA SODICA sol inj 40mg sering. 0,4ml

ENOXAPARINA SODICA sol inj 40mg sering. 0,4mI

TENOX|CAM 20mg (fco-amp)

ENOXAPARINA SODICA sol inj 40mg sering. 0.4mI

Hemograma Completo c/ plaquetas

Glicose

Sodio

Potassio

Ureia

Creatinina

ENOXAPARINA SODICA sol inj 40mg sering. 0,4mI

Hemograma Completo c/ plaquetas

Ureia

Creatinina

TENOXICAM 20mg (fco-amp)

METOCLOPRAMIDA 5mg/ml amp 2ml
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DECLARAÇÃODEAUSÊNCIADELAUDODOIML

Eu, @mb , portdordacarteirade
identidaden99096@WHñ veinscritonoCPF/MFsobon?O04:«43g-344*gl ,
residentee domiciliadona RMX). ?M922. yqjçpkhckâívú ,
CidadeDêemñYÊíQ/müha , Estado ?EQ , declaro,sobaspenasdalei,que
estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de

indenização do Seguro DPVAT(Lei n96.194/74), uma vez que:

(lc)NãoháestabelecimentodoIMLnomunicípiodaminharesidência;ou

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de

prova do Seguro DPVAT;ou

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido;

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Lider DPVATpara a

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os ñns do §19 do art. 39 da Lei n9

6194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de ¡mpugná-la, caso discorde do seu

conteúdo.

x0 405

Assinatura do declarante

conforme documento de identificação

mím-(9,14/9/15
Local e data
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RECURSOESPECIALN”1.388.030-MG(2012/0231069-1)

RELATOR : MINISTROPAULIODETARSOSANSEVERINO
RECORRENTE : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

ADVOGADOS : BAYARD PEIXOTO ALVIM

GREICE LUZIA POZZA E OUTRO(S)
RECORRIDO : EDNA MARINA NASCIMENTO PASSOS

ADVOGADO : VITORBIZARROFRAGAEOUTRO(S) r
INTERES. : ASSOCIAÇÃONACIONAL DO MINISTERIOPUBLICODO

CONSUMIDO :x - MPCON - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADO

lnnrnaj DA

p. ill' ICIAL

M app CAR4vJ2 PEã»ANENTE DA
~Wt.N1@E%dDADE.D%LAUDOJ'
“aoi.H$c@cW%

icial dop zo prescri"anal,naaçãode
p indeni: a datae 0seg adoteveciência

* inequívo '
1.2. hqyllllllllllli':lilo:naos deinvali ermanentenotória,
mà?ciê virar aráter permanenteda
invalidezzii"¡»f.l de laudomédico,sendorelativaa
presunção ciência.

2. Caso concreto: Inocorrência de prescrição, não obstante a

apresentação de laudo elaborado quatro anos após o acidente.
3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatadosestesautosem que são partes as acima indicadas,decide a

Egrégia SEGUNDA Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,negar
provimentoao recursoespecial,nostermosdo voto do Sr. MinistroRelator.

Para os efeitosdo artigo543, C, do Código de ProcessoCivil, foramdefinidas
as seguintesteses: i.1. O termo inicialdo prazo prescricional,naação de indenização,e'a data

emqueo seguradoteve ciênciainequívocado caráterpermanenteda invalidez;i.2. Exceto nos
casosde invalidezpermanentenotória, a ciênciainequívocado caráter permanenteda invalidez
depende de laudo médico, sendo relativa a presunçãode ciência. Os Srs. MinistrosMaria
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ea
IsabelGallotti, AntonioCarlos Ferreira, RicardoVillasBôas Cueva, Marco Buzzi,Nancy
Andrighi, João Otávio de Noronha, SidneiBeneti e Raul Araújo votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Sustentou,oralmente,o,Dr. SERGIOBERMUDES,pelaRECORRENTE
SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Brasília, ll de junhode 2014. (Data de Julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO

Relator
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

Processo: 0000884-76.2015.815.0271

Classe: PROCEDIMENTO SUMARIO

SEGURO

Valor da causa : 13500,00

Serie : 11

Autor : KENALDO DELFINO DIAS

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : JEREMIAS DE CASSIO CARNEIRO DE

Promotor: ALCIDES LEITE DE AMORIM

30/O7/2015 11 horas O8 minutos

8
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PODERJUDICIÁRIQ
COMARCA DE PICUI

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos
comprovação documental de sua hipossuñciência financeira, Lei 1.050/1960, (carteira de trabalho,
declaração de imposto de renda (ou de sua isenção), holerite, etc.), para ñns de análise de
gratuidade de justiça ou, que efetue o pagamento das custas processuais no mesmo prazo. Sob pena
de cancelamento na distribuição.

Num. 21073695 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 09/05/2019 08:47:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051009245700000000020492421
Número do documento: 19051009245700000000020492421



40

00730 Processo: 0005148-7020138150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALYSON EDUARDO AL-

MEIDA SOARES ADV: RAPHAEL FARIAS VIANA BATISTA: REU' BANCOAYMORE CREDITO FINANCI-

AMENTO ADV: EIMAR DE PAIVA MACEDO. Despacho: intime~seae partes para. em 05 (cinco) dias.
dizerem oa possioiiidade de oonciliacao ou do interesse em produzir provas, especiñcando-as ou se estao

58115181135 com as Ia produzidas.

00731 Processo: 0005511-8620158150251 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARGEMIRO OLIVEIRA

DOS SANTOS FILHO ADV: BETHULIA LIVIA FREIRE SABINO. AUTOR .IORVANIA PEREIRAALVES

OLIVEIRA Despacho Intima-se Liminar deIerida. Intime›sa os autores, para que os promoventes Ana
Clara Pereira Oiiveira e Amanda Pereira Olrveira. no prazo de dez dias, indiquem seu representante, bem
assim acotem respectiva pprocuraçáo

00732 Processo: 0005568422012 8150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ADRIANNA NOBREGA

LUSTOSA ADV: JOSAFA PAZ BEZERRA. REUAYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-

T0 S/AADV: ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Despacho: Int' partes para especI/¡carem ae
provas que pretendem produzir, em 10 (dez) dias, justiücando-as.

00733 Processo 0005718-61.2010.815.0251 - BUSCAE APREENSAO EM AUTOR: AVMORE CREDITO FINAN-

CIAMEN TO E INVESTIMENTO SIA ADV: ISABELLE MACHADO SERRANO ARAUJO. REU' JOAO SOUZA

NASCIMENTOAto Ordinatoriozlntima-ae a autora para rn1ormar se IoI procedida a entrega do bem.
00734 Processo: 0005858-272012 8150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO BRADESCO FI-

NANCIAMENTO SIA ADV: VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA. REU: ROSA TANIA CRUZ DE

MEDEIFIOSAio Orolnatoriozint -se a pane autora para se manirestar acerca da cenidao de riaaverso
00735 Processo: 0005927832011 8150251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARTINHA SHEILA SAM-

PAIO LOPES COSTAFIEU: CASA DAS COZINHA NORBERTO MOVEIS LTDAREU: ITALINEA IND DE

MOVEIS LTDA ADV: VLADIMIR MINA VALADARES DE ALMEIDACHRISTIANNE SAYONARA DO N

GUIMARAES. REU: AVMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ADV: ELISIA HELE-

NA DE MELO MARTINI. Despacho: Intime-seas promovidas para, em 10 (dez) dias, efetuarem o

pagamento das custas processuais rinais. sob pena de Inscrlcao na divide aiiva do Estado.

00736 Processo 0010678-21 20148150251 - EXIBICAO AUTOR. MARIA VILANI MENDES RIBEIRO ADV:

HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU' BANCO BMC S/AAto Ordinatoriojntime-se a parte autora para se
7113111185161 acerca da peticao e documentos de IIs. 16/95.

00737 Processo: 0011982~55.2014.B15.0251 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ALEXANDRE DE SOUSA

MONTEIRO ADV: TACIANO FONTES DE FREITAS. Ato Ordinatorio A impugnação, no prazo legal.

PAULISTA

VARA UNICA DA COMARCA DE PAULISTA NF 085/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00738 Processo: 00O0269-05.2015.815.11 71 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SATURNINO DE ALMEIDA

MARTINS ADV: VIGOLVINO CALIXTO TERCEIROJUSKA KVVIA DANTAS GOMES. REU: CAGEPACIADE

AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA Despacho. IntIme-se DEFIROATUTELAANTECIFADA pretendida, a 11m
de determinar a CAGEPA que se abstenha de cobra, ¡udicial ou extraiudicielmente_ a 'multa by pass'.

PEDRAS DE FOGO

VARA UNICA DE PEDRAS DE FOGO NF 141/15 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC).
00739 Processo: 0000163-0520128150571 › PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE MARTOARAUJO DE

SOUSA ADV: BISMARK MARTINS DE OLIVEIRA. AUTOR: CLAUDIANE PEREIRA DE ARAUJO ADV:

BISMARK MARTINS DE OLIVEIRA. REU' M E MELO COM VAREJISTA LTDA ADV: CLARA ASSIS DE

ANDRADE. Despacho Intimo-se o exequente para, em 10 (dez) dias, informar se a dlvrda roi paga
ouiuntar aos autos planiiha de oauoulos corn o vaior da divida atuaiizada

00740Processo: 0000531-092015 8150571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR. BV FINANCEIRA S/A CFI
ADV: SERGIO SCHULZE. Despacho: Intl " ' concedida

00741 Processo: 0000533-76 2015815 0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVANILDO HENRIOUE DE

NORONHA ADV: AFILINGTON ALMEIDA LEITE CAVALCANTEATHOS OLNEIRA SOARES. REU: BAN-

CO DO BRASIL SIA Despacho Intime-se e advogado do promovente para. em 05 (cinco) dias, providen-
ciar copias xerograradas dos extratos bancários anexados a inicial, e soiicitara substituição das respec-
tivas páginas pelas citadas cópias, (

00742 Processo, 0000650672015 8150571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: BANCO BRADESCO FI-

NANCIAMENTOS S/AADV: WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intima-sa Iimlnar concedIda
00743 Processo: 00O0733-83.2015.815.0571 - GUARDAAUTOR: J. E. G ADV: JULIANAVASCONCELOS ALVES

FERNANDES DE CARVALHO. AUTOR: L. C. M. Gi ADV: JULIANA VASCONCELOS ALVES FERNANDES

DE CARVALHO. REU J M. MREU H. M. MREU' M P. M. M Despacho: Intima-se concedida a rnedIda
Iiminar. Defenda a guarda provisória Autorizo a inclusão dos menores no plano de saúde dos promovemos
Intimem-se ospromoventes para virem assinar o termo de guarda provisória 10 (dias)

00744 Processo: 0000977472012 8150571 - RETIFICACAO OU SUPRI AUTOR: JOSEFA DE ALMEIDA

FERREIRA ADV: JACEMY MENDONCA BESERRA. AUTOR: ROSILENE MALAOUIAS DE ALMEIDA

ADV: JACEMY MENDONCA BESERRA. AUTOR: JOSIAS MALAOUIAS DE ALMEIDA ADV: JACEMV

MENDONCA BESERRA. ASSISTENTE DO MP: JOSE CARLOS DE ALEMIDA ADV: JACEMY MENDON-

CA EESERRA. Despacho. Intima-se Isto posto, de oricio, retifica a parte rinaI de satença de 11s. para
constar o nome da mãe dos promoventes como MARIA PEDRO DE SOUZA

00745 Processo: 0001180-082014 8150571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA ADV: ANA CAROLINA FREIRE TEHTULIANO. Despacho:
InIIme-se o autor. por seu advogado, para requerer o que de direito

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 135/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00746 Processo: 000015 20148150261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JOSE AVANILDO LOPES RO-

DRIGUES ADV: LINO JOSE NUNES DE FREITAS. REU: ROZENO PEDRO LUIZ Despacho. Intimo-se a
pane autora para tomar oonhecmento da cerüdão de 11s: 20, e requerero que entender de 0119/10_em 10 dias

00747 Processo 0000551-57 20158150261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: GABRIEL MACEDO DE

LIMA ADV: GILDERLANDID ALVES PEREIRA. REU BANCO BRADESCO SIA Despacho: Intima-se da
audiencia designada para o dia 30/09/2015 pelas 09:20 horas.

00748 Processo: 0D00553-27,2015.815.0261 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: FRANCISCO LOPES FILHO

ADV: LINO JOSE NUNES DE FRE|'|'AS. REU: BANCO ITAU SIA Despacho: Intlme-se d audIancia
designada para o dia 30/09/2015 pelas 10 20 horas

00749 Processo: 0000590-54 20158150261 ~ PROCEDIMENTO DOJUIZAUTOR: OLAVIO PEREIRA DASILVA

ADV: GILDEFILANDID ALVES PEREIRA. REU: BANCO ITAU SIA Despacho: ' ' da audiencia
designada para o dia 30/09/2015 pelas 10:10 horas.

00750 Processo: 0000591-39 2015 8150261 - PROCEDIMENTO DOJUIZAUTOR: OLAVIO PEREIRA DASILVA

ADV: GILDERLANDIO ALVES PEREIRA. REU. BANCO ITAU S/A Despacho: ' da audiencia
designada para o dia 30/09/2015 pelas 10:00 horas

00751 Processo' 0000885-91 2015 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: COSMA CARVALHO DE

ALMEIDA LEITE ADV: AMILTON PIRES DE ALMEIDA RAMALHO. REU' INSS INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL Despacho, Intima-se da decisao proferida nos autos
00752 Processo: 0001171 -05.2014,815.U261 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SUENEIDE NUNES GAL-

DINO ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE EMAS ADV: JOSE MARCILIO BATISTA.

Despa , ' " da audiancIa eprazada para o dia 09/09/2015 pelas 09.50 horas

00753 Processo: 000I183›20.20I4.815.0261 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CECILIA PEREIRA GO-

MES ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU' MUNICIPIO DE EMAS ADV: JOSE MARCILIO BATISTA.

Despa . ' ' da audiencia aprazada para o dia 09/09/2015peles 09:00 horas
00754 Processo: 0001496-7820148150261 - PROCEDIMENTO DO .IUIZ AUTOR: MARIA JOSE LEITE CHA-

VES BERTO ADV: JOAO PAULO FIGUEREDO DE ALMEIDA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICA-

COES S/A ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho Intima-se da decisão negando segui-
mento ao recurso Inominado em virtude da intempestrvidaoe.

00755 Processo: 0001600-75 20118150261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA CELIA DE ARAU-

JO MARTINS ADV: FRANCISCO DE ASSIS REMIOIO ILJOSE MARCILIO BATISTA. REU. ENERGISA

PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADV: OSMANYO CAETANO XAVIEERAMONA PORTO

AMORIM GUEDESBEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO. P .Intima-se da audIoncIa rade-

signada para 09/09/2015, as 09h00min.

00755 Processo: 0002153-542013815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSELITAALVES FREIRE

GOMES ADV: DAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE EMAS ADV: JOSE MARCIUO BATIS

1A. Despacho. ' " da audiencia aprazeda para o dia 09/09/2015pelas 10.20 horas:
00757 Processo' 0002163~9B.2013.815.0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCIONILIA MARIANO

FELIPE HENRIQUE ADV: OAMIAO GUIMARAES LEITE. REU: MUNICIPIO DE EMAS Despacho: Intime-
se da audiencia aprazada para o dia 09/09/2015 pelas 10:30 horas.

1A. VARA DE PIANCO NF 135/15 (Paragraro 2o. do Art 37o do CPRCom redacao da Lei 9.701 de 0109-93).
00758 Processo' 0000259-092014815 0251 « PROCEDIMENTO ESPECIA REU: THOMAS NICOLAS MIGUEL

ADV: KENNYA JULIANA A DE S CRISTOVAO. REU' JOAO FELIX DE AZEVEDO FILHO ADV: JOSE

MARCILIO BATISTA. REU: JOAO SOARES DE ANDRADE FILHO ADV: CLAUDIO FRANCISCO DE

ARAUJO XAVIER. Despacho Intima-se a deresa para apresentar alegações rinais, no prazo legal

2A. VARA DE PIANCO NF 139/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

00759 Processo: DO0O254-50.2015.815.0261 - BUSCAEAPREENSAO EM AUTOR' AYMORE CREDITO FINAN-

DIÁRIODAJUSTIÇA- JoAoPESSOA-PB-DISPONIBILIZAÇAOZQUARTA-FEIRA,O2DEssremaaoDE2015
PUBLICAÇÃO:QUINTA-FEIRA,03 os SETEMBRODE2015

wwe"

CIAMENTO E INVESTIMENTOS S/AADV: HENRIQUE BURIL WEBEEPAULO GUSTAVO COELHO DA

CARVALHEIRAJOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO. REU: JOSE ANCHIETA MIGUEL Sentanca' Julgo
extinto o presente processo sem julgamento do merito

00780 Processo: 0001274-6220048150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU' DARCV ALVES DE LACER-

DA ADV: MANOEL WEWERTON FERNANDES PEREIRA. Sentenca: Julgo extinto o presente processo
sem Iulgamento do merlto

00761 Processo' 0001924-942013815 0261 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR. MARIA LUCIA DE OLIVEI-

RA ADV: ALEXANDRE DA SILVADLIVEIRA. REU: MUNICIPIO DE OLHO DAGUA PB ADV: BRUNO DA

NOBREGA CARVALHO. Senienca s extinto.

00762 Processo 0001955-1720138150261 - CUMPRIMENTO DE SENTE ALITOR. EDILENE GABRIEL DE

SOUSA BATISTA ADV: ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA. REU: MUNICIPIO DE OLHO DAGUA PB ADV:

BRUNO DA NOBREGA CARVALHO. Sentence: Processo extinto

00763 Processo: 0002555-8520148150261 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' MARIA SUELV LOPES

PEREIRA ADV: PAULO CESAR CONSERVA. REU: MUNICIPIO DE IGARACY ADV: JOSE MARCILIO

BATISTA. Sentenca: Fedidojulgado procedente

2A. VARA DE PIANCO NF 140/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00784 Processo: 0DD1073~84.2015.815.02S1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA NAZARETH

FERNANDES ADV: AILTON AZEVEDO DE LACERDAANNA KALLINE LEONARDO ANTAS ALMEIDA.

Despacho: ' " ' " o advogado do promovente da decIsao que denego o pedido de entecipacao
da tutela

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 122/15 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
00765 Processo' 0000360-7520158150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EDGAR SMITH NETO ADV:

EDGAR SMITH NETO. Sentenca: Cumpre-se. Extincao do processo sem iulgamento do merito ~Art.267,
do CPC

00766 Processo. 0000460-3420158150271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: BERNADETE MAGDA DOS

SANTOS GUIMARAES ADV: ATEMARIO GOMES DOS SANTOS. D ,Acordo homologado
00787 Processo: 00D0517-52.2015.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR' DENILDO ANTONIO DO

NASCIMENTO ADV: ATEMARID GOMES DOS SANTOS. REU: ACACIA RAFAELA DANTAS HENRIQUES

ADV: JDAGNYAUGUSTO COSTADANTAS. Sentenca Intima-se as partes da sentença queiulgou extinto
o processo sem resoluyçao da merito

00768 Processo: OO00548-72.2015.815.0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR FABIANA DE FATIMA

MEDEIROS AGRA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: SUBMARINO B2W CIA DIGITAL

ADV: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Sentenca: Acordo homologado
00769 Processo. 0000820-6620158150271 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR: ADRIANO GOMES DE BAR-

ROS ADV: ATEMAFIIO GOMES DOS SANTOS. Despacho: Intimo-ses parte autora para, no prazo de
|o(dez) dias, emendar a inicial, corrigindo ovalor da causa, considerando qua, In casu, ante a lacuna legal
a respeito, aplica-se por analogia. o an. 259,IV,CPC, sob pena de

77 Processo: 0000884-7520158150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR. KENALDO DELFINO DIAS

ADV: NILO TRIGUEIFIO DANTAS. Despacho. Intima-sa a pane autora para no prazo de dez (10) dias.
trazer aos autos , , de sua ' ' _ para Iins da anaiise de
gratuidade de JUSIIÇBou eretue o pagamento das custas process

00771 Processo: 0000887-3120158150271 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR G CHARLES DANTAS

SIMOES ADV: MARCIO RANIERE DE OLIVEIRA PINHEIRO. Despacho: Intima-se a parte autora para
efetuar o pagamento das custas rudicsais, no prazo da quinze (15) dias, soh pena de Indererlmento da
petição inicial.

00772 Processo: 000405888 2012815 0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' PAULO VITAMAR DOS

SANTOS OLIVEIRAADV: PAULO CESAR DE MEDEIROS. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDO-

RA DE ENERGIA S/AADV: GEORGE DTTAVIO BRASILINO OLEGARIO. Despacho: Intima-se intimo-se
o apelado para apresentaçao das contrai-razoes no prazo legal

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 122/15 (Paragralo 2D. do An.37O do CPP.Com redacao da Lei 8.701
de 01 -09-93).

00773 Processo: 0000367-1320118150271 - ACAO PENAL ~ PROCEDI INDICIADO: GLAUBER MENEZES

LEITE ADV: WERGNIAUD FERREIRA LEITEBRUNO MENEZES LEITE. INDICIADO GLAYDSON

MENEZES LEITE ADV: WERGNIAUD FERREIRA LEITEBRUNO MENEZES LEITE_ Despacho. Intime-
se os reus por seu derensor, para apresentar as alegações finais no prazo IegaI

00774 Processo: 0001554-8520138150271 - ACAO PENAL DE COMPET REU JERONIMO DE ALMEIDA ADV:

DAVIDDASILVASANTOS. Despacho. Intima-se a parte re para apresentar as alegações finais no prazo legal
00775 Processo: 0005369-27.2012,815.0271 - ACAO PENAL DE COMPET REU' FRANCISCO REGINALDO

DOS SANTOS ADV: JOSE ROBENALDD DA SILVA DANTAS. Despacho Intima-se a parte ré para
apresentar as alegações nneis no prazo legal

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 116/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00776 Processo: 0000152-70,2012.815.0281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTQNAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA. Despacho.
IntIme-se a pane autora para requerer o que entender de direito.

00777 Processo: 0282292-8020128150281 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADV: DAVID SOMBRA PEIXOTQNAZIENE BEZERRA FARIAS DE SOUZA. Despacho.
IntIme-s a pane requerente para requerer o que entender de direito

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 121/15 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00778 Processo: 0000442462015 8150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EDNA BASILIO DOS SAN-

TOS ADV: PAULO JOSE DE ASSIS CUNHA. Despacho. Audiencia deslgnadapara o dia 29/09/2015, as
09h10, no Forum Local de Pocinhos.

00779 Processo: 0000445~31.2015.815.0541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: GLORIA DE LOURDES

DOS SANTOS SOUZA ADV: PAULO JOSE DE ASSIS CUNHA. REU: BANCO PAN S/A Despacho
Audiencia designada para o dia 29/09/2015 as 09:30 horas rio Forum local

00780 Processo: 0000446-1620158150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR GRACA DE LOURDES

SAMPAIO APOLINARIO ADV: PAULO JOSE DE ASSIS CUNHA. REU: BANCO ITAU BMG CONSIGNA-

DO S/A f* .Audiencia designada para o dIa 29/09/2015 as 09:40 horas no Forum iocal
00781 Processo: 0000645-3820158150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MABEL MYSLANE MORAIS

MIRANDA ADV: RAIANA QUIRINO DANTAS. REU' ICES INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPE-

RIOR D .Audiencia designada para o dia 29/09/21315 as 09:20 horas no Forum Iocai

VARA UNICA DE POCINHOS NF 121/15 (Paragra1o 2o. doArt,37O do CPP.Com redacao da Lei 8.701 de 01-0993),
00702 Processo. 0000091-74.2013.815,0541 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ERASMO APOLINARIO DE

SOUTO ADV: BISMARK MARTINS DE OLIVEIRA. De . Juri sessao designada para &DATA as
&HORAS horaspare o dia 13 de novembro de 2015. es 08:30 horas, no Salao du juri do Forum Loca¡ de
Pocinhos.

00783 Processo. 0000434-07 20128150541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: NIVALDO DA SILVA SANTOS

ADV: MICHELEN HELIA ARAUJO LIMA. VITIMA: SUZANA EDELFONSO BARROS Sentenoa: Julgo
Precedente em pane a presente demanda

00784 Processo: 0000459-2020128150541 - ACAO PENAL - PROCEDI VITIMA: FRANCISCO WANDERLEY

DA COSTAREU: JOSE MARCONI RAMOS DE ASSIS ADV: MARX ALVES DE OLIVEIRA LIMA. Despa-
cho: Intima-sao Advogado do reu para o Juri desIgnado para o dia 11/11/2015 as 0B:30horas: no Forum
local dE PocInhos-PB.

00705 Processo: 0000643-6820158150541 - TERMO CIRCUNSTANCIAD VITIMA: VENESIANO ANTONIO

LEAL ADV: JOSE WASHINGTON MACHADO. Despacho: Audiencia designadapera o dia 08/10/2015, as
11h30 horas. no Forum Local de Focinhos.

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 146/15 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).
00785 Processo: 0003173282011 .8150301 « PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: NILOO FREITAS DANTAS ADV:

ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIORMARIA DO CARMO ELIDA DANTAS PEREIRA. Despacho'
Intime-se a pane re para apresentar alegações finais_ em dez dias.

1A. VARA DE POMBAL NF146/15(Paragra1o 2o. do Art.370 do CPP Cum redacao da Lei 8.701 de 01 -09-93)
00787 Processo: 00O0137~I2.2010.815 0301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. WAGNER BRUCE DE ASSIS

GALDINO ADV: DJONIERISON JOSE F.DE FRANCA. Sentenoa: Intima-se o advogado da pane promo~
vida para tomar conhecimento da sentença quecoridertou o acusado.

00788 Processo' 0000217-1020098150301 - ACAO PENAL - PROCEDI REU' ERNANDO ALVES DA SILVA

ADV: JOSE WELI'|'0N DE MELOJOSE WILLAMI DE SOUZAARNALDD MARQUES DE SOUSA. Senten-

ca ' ' o , da parte , para tomar da que o
acusado.
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TRIGUEIRO 8: NOBREGA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI - ESTADO DA
PARAÍBA.

PROCESSO M9. 0000884-76.2015.815.0271

KENALDO DELFINO DIAS, já devidamentequalificado
nesses autos dessa ação de Cobrança, Vem, através de seu procurador, Advogado "in fine"

(j assinado,mu¡respeitosamenteapresençadeVossaExcelência,nostermosdoart.19dalein9
1060de DE5 DEFEVEREIRODE 1950 e na Lei7.115 de 29 de março de 1983, REQUERER a
dispensa do pagamento de custas processuais, visto que o requerente se encontra
desempregado, conforme se depreende das cópias da sua CTPS sem nenhuma anotação

laboral no momento sendo consequentemente necessitado na forma da lei, e, não tem

condiçõesde arcar com o ônus processualsemafetar suaprópria mantençae de sua família,
razão pela qual roga que seja o mesmo dispensado do pagamento de quaisquer custas
judiciais referentes a esse presente feito judicial.

Ademais, é justamente com fulcro no que enuncia a LEI
ORDINÁRIAN. 1.060,DE5DEFEVEREIRODE1950,QUEDISPÕESOBREAJUSTIÇAGRATUITA,
queOautor vem a essejuizo explicitar o seudireito a isençãode todasastaxasjudiciárias;

Destarte, in verbis, o art 39 da mencionada lei:

"Art. 39 A assistência judiciária compreende as
seguintes isenções:

l - das taxas [udiciárias e dos selos;

Il - dos emolumentos e custas devidos aos juizes,
órgãos do Ministério Público e serventuários da

Justiça;

III - das despesascom as publicaçõesindispensáveis
no jornal encarregado da divulgação dos atos
oficiais;

lV - das indenizaçõesdevidas às testemunhasque,
quando empregados, receberão do empregador
salário integral, como se em serviço estivessem,
ressalvado o direito regressiva contra o poder
públicofederal, no Distrito Federal e nos Territórios,
ou contra opoder públicoestadual, no . dos; \

Rua Pedro Salustino de Lima, 47, Empresarial Evanisa Dantas;
Sala E, Pedro Salustino - Picuí-PB - CEP: 58187-000

Tel: (83) 3371-2274 l 99912-5490 l 99104-9190 / 99622-377?

Email: nilotdantas@hotmail.com l nelinhoadv@gmail.com
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V - dos honorários de advogado e peritos;

Vl - das despesas com a realização do exame de

código genético - DNA que for requisitado pela

autoridade judiciária nas ações de investigação de

paternidade ou maternidade.

Vll - dos depósitos previstos em lei para interposição

de recurso, ajuizamento de ação e demais atos

processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e
do contraditório.

Parágrafo único. A publicação de edital em jornal

encarregado da divulgação de atos oficiais, na

forma do inciso Ill, dispensa a publicação em outro

jornal".

Bem como, nesse mesmo sentido acentua

ainda o art. 99da Lei 1060/50:

"Art. 99 Os benefícios da assistência judiciária

compreendem todos os atos do processo até a

decisão final do Iitígjg, em todas as instâncias".

Logo, como aduzido acima, os BENEFÍCIOSDA ASSISTÊNC|A
JUDICIÁRIAACOBERTAMTODOSOSATOSDOPROCESSOATÉA DECISÃOFINAL,EMTODASAS
INSTÂNCIAS,razão pela qual não possui condão legal o despacho de VossaExcelênciaque
determinou ao autor, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento das custas processuais.

Então, DEFERIDO o PEDIDO DE ASSISTÊNC|AJUDICIÁRIA
FORMULADO NA INICIAL, nada mais justo do que mantê-Io até o ñnal desse presente processo

judicial.

Portanto, diante de todo a exposto, requer o autor que seja

dispensado do pagamento das custas judiciais, reivindicando para tanto as benesses da Lei
1.060/50.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picuiembro de2015.x

-

1 U

OAB-P 1 13.220

Av. Getúlio Vargas. 75. Centro
Picui - PB

CEP. 58.187.000

E-Ihail: nilotdantasadv@yahoo.com.br

nüotdantasçíphotmail.conm
(83) 3371 2274/9912 5490 / 9104 9190
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E03288908/0003-sm
SHVÍÇOQQEEWQMRÔBÉEHB
AdministraçãoRegional- SESC

Empregador........................................................... ..
sos oa. 02Bl. "c- N°2274°Andar

o--n. ›-c›c-ona-ono o nIon-nun::nn-ncnunonnonnon--oc-u-nEEF?! 'DOW
CNPJ/MF ....C.E.P.:.7D.3.17.-90.0................................ ..

Ig.. ......... !'36§'E!ô:.9F
Município ........................ .. .... t.Esp.doestabelçcimento
C ......

..... ..CBOn°.............................. ..
DataadmissãoQj.de . deQXIIQ.
Registron°..QQ2;›.Q......FlsJFicha.Emi ........
Remuneraçãoespecificada

4_.

.......................... . u.. - .u ....nu-nunnun-naun.

serviço Boméaoingeâiãc .
Coordenadoria de R rsos Humanos

1° .................................... .. .............................. .u

CONTRATO DE TRABALHO

CNPJ :26.433.763l0001-10
ML CONSTRUÇOES IND. E COM. LTDA

SREIS COM.LOC.BL.B LTE 14 SALA 102 .... ..

CRUZE|RO - CEP 70640-002

BRASILlA - DF
oooo no

Esp.estah. : CONSTRUÇÃO "" "
Função : Despachante ---- --

CBO : 423105 CTPS : 0009335100016

Data admissão : 1 de Setembro de 2011

Registron° : 101 "" "
Folha/Ficha :

Remuneração especificada :

2°

Com. DispensaCD N” ........................................... ..

00sME Virá..M

..... u

\áymçmzynem-v:'se*'*«~"mr<''
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CONTRATODETRABALHO CONTRATODETRA3ALHO

Empregador Empregador........................................................... ..

CNPJ/MF................................................................ CNPJ/MF...._,.,,.,,_._,_,,_________u::S:::xííízxiíiííjií:
Rua................................................. --N' ----------------- Rua................................................. .. N°............... ..
Município-------------------------------------Est ------------------ Município................................... .. Est................. ..
ESP-d°estabemámenm----------------------------------------- Esp.doestabelecimento....................................... .. ;d
Cargo.................................................................... u Cargo____________________________________________________________________u
.................................. ..CBOn° CBOn° 5
Dataadmissão...... ..de .......................... .. de....... .. Dataadnússão________de____________________________de_________
Registrono...................... .. FlsJFicha.................. .. Registron° ...................... .. Fls/Ficha.................. .. Í
Remuneraçãoespecificada.................................... .. Remuneraçãoespecificada.................................... .. '

................................................................................................................................................................ __

................................................................................................................................................................ .. *É

"""""""Xs"s'."ã8'êi§í§§ê§ãàorouarogoc/test. ';;;;,;;;;;;J5;';;;;';';;;s'27.25:""""'
1° ..................................... .. 2° ............................... .. 1° _______________________________________2°_________________________________

Datasaída........ ..de............................... .. de....... .. Datasaída__________de_________________________________de_________

"""""""À§§."ãi§'ãh§¡§§ã§ãã8§ouarogoc/test. '.:;.;;,';;;;;;aa;';;;;';;';;;;;;'223;;
1° ..................................... .. 2° ............................... .. 1° _______________________________________2o_________________________________

Com.DispensaCDN” ........................................... .. Com.DispensaCDN” ........................................... ..
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ANOTAÇÕESDE FÉRIAS

Gozou férias relativas aoperíodo de .......................... ..
de......... ..l ....... ../ ......... .. a ........ ..l ......... ..l ......... ..

................

Gozou férias relativas aoperíodo de ............................. ..
de......... ../ / a I . /

................ .Xàgíñiüaaaaaigggáaõg..............

Gozou férias relativas aoperíodo de ............................. ..
de......... ..l ....... ..l ......... .. a ........ ..l ......... ../ ......... ..

................ .Ãêgíñãiüaãgãñêüéãáãõly..............

Gozou férias relativas aoperíodo de .......................... ..
de......... ../ ....... .. l; ........ .. a ........ ..l ......... ..I ......... ..

................ .Xêgíñâíüaagãññgêáaâg..............

Gozou férias relativas aoperíodo de ............................. ..
de......... ../ ....... ..l ......... .. a ........ ..l ......... ..l ......... ..

...............

....-m.:

FGTS - FundodeGarantia doTempodeServi

(Lei n' 5.107/66,regulamentadapeloDec.n°59.820/66)

OPÇÃO RETRAEAÇÃO
Jím/ Oh¡ .QQ. ......... ..l ........ ../ ........ ..

Dia Mês Ano

Bancodepositário .............................. ..
Agência ................................
Praça.. '. .
Empresa.... ..................................... ......

........._.......màb ............... .....t.
Coordenadoriade BggmsgsHumano¡

oPçAo RETRATAÇÃO
01/09/2011 *°

E Bancodepositário:CXAECONOMICAFEDERAL
É Agência:
E Cidade:BRASlLlA ' ~ UF:DF
E MLCONSTRUÇÕES|ND.E ¡LTDA
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ANOTAÇÕESGERAIS ANOTAÇÕESGERAIS
(Atestadomédico.alteraçãodocontratodotrabalho.re- (^'°s“'d°mwiw-memçã°d°°°“"'“°d?mbanm''É'~gistrosprofissionaiseoutrasanotaçõesautorizadasporlei) 3km”Pmñ“¡°“°¡3°("masW995”Êggrlíaíçegm)ContratodeExperiência

CNPJ:26.433.763I0001-10
MLCONSTRUÇÕESIND.ECOM.LTDA

u...

SRE/SCOM.LOC.BL.BLTE14SALA102
CRUZEIRO-CEP70640-002

BRASlLlA - DF

- CTPS“.0009335/00016

u...

- Oportadordapresentefo¡admitidoem01/09/2011.
i . ' - _porinstrumentoescrito.pe|oprazode30diasde“ experiência,podendoocontratoserprorrogadopor- mais 60 dias. .

Zíllíêãéààãaãf""áaaáíciààiiêxíéiâíãíãêãõll25.'. -
...Gooxdenadoxiadeñecursnsjrluxnanoa....- › m_
............................................................................... o¡
............................................................................... ..
............................................................................... u ..................................... ..

............................................................................... .- ............................................................................... u

............................................................................... u .............................................................................. u
............................................................................... .. ............................................................................... Io
............................................................................... u ............................................................................... oo
............................................................................... no
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ANOTAÇÕESGERAIS

(Atestadomédico,alteraçãodocontratodotrabalho.re-
gistrosprofissionaiseoutrasanotaçõesautorizadasporlei)

oa-¡ou-ouunolnnon¡nono¡ntocnuurnnnnnooronnhon¡

no ........... nncoouoounnto

................... n-¡uoocnonatc¡onouot-nnnonnnaun--or-onnq›ccoonnuanoon n¡

...uuu-.u-...uu.u-.unuuuuu. ....... ..

nov¡tnuno¡uouonto¡-nnnnto-ulotuurvun-no

¡onuonnnonnan-n .......... n. ..... u.. .... .u.

ANOTAÇÕESGERAIS

(Atestadomédico,alteraçãodocontratodotrabalho.rc-
gislrosprofissionaiseoutrasanotaçõesautorizadasporlei)

n..... :nocturno...... u...uuunnunuunu -nnnoon-¡cnonn-IUI
r¡ounnobouoo-olnonnn-on-cnnouonb

"nun" ........ nu.. ..... ...nun .... ..u

-nau..n.u..u...n.-u...u.uu...................uuo-

............... ...nun-n-u.......................

.-.............. .... .n..u-ouuuo-...nu-...u

ucnonnunonll|nnolnp ........ ...un

nnnunuu-..u-uuunuuu-.uu-o

u.n.n.u..."uunnonnnuu......› ......... u..."
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BENEDWODELFINODIAS
RUAPRESJUSCELNOKUBTTSCHEK.SIN-CENTRO
NOVAPALMEbRA/PBCEF' 581840130(AG B0)- enemsrsnpwlna.orsmauroomoeENERGIAS/A

, BITSQKmES-DrumRecent::-JnaoPessoa/PEcepsaonsw
Classe/SubuzlsRESIDENCIAL¡Resruencm_MONOFASICO (Npmwg.ggnmm.mB,,em5m4,
Rmeím4-82-657-15 ReferenciaAgo/IBIS
N”med/dor00008180437Emrssàn10/03/2015 NolaFrscal/CumadeEnergmEremcamu¡247023Códigopar¡DlhlloAmunwcozlltlllzllà1l7

AtendimentoaoClienteENERG|SA 96Acesse:www.energ¡sa.com.br
098a51ed112442h70913dE3015h19een¡

contareferentea eÃÀCDC(Códigordoeçonsçimldor):5[2Â.2'"9'1"5ÍT
?Canal de contato

Ago/2015

,Apresentação

10/08/2015

Dataprevistada_
próximaleitura

10/09/2015

CPF¡CNPJ/RAM . _l l d4519308400 Çacuo econsumoAnterior Atqal ConstanteConsumoDias
\ _ _, V Dm LolmnDm Lolwr¡

;anna-em“m” amor/rs424a10/03/15452a 1 2m aa
'FATURASVENCIDASATÉ | Demonstrativo
0DV¡“mam”“em Dcungh Guardian Praçavalor(Ri)
°5R'°^°°' CnnsumoemlM/h 27o 0.37958 ruzpa

Am:EVermelha 14.85

IMPOSTOS E ENCARGOS
ms 2,12
cosms 9.75
CONTRBBUIÇÁOILUMPUBUCA 5.22
ICMS(BasedeCalculoRS176.95¡Nrquota21.00%) 47,78

Histórico de Consumo
(kWh) _ V › W

Juvlã 257
Jun/lã 325
Mar/lã 31a
Abr/IS 21a
Mar/lã 27o
Fev/lã ara
Jan/lã aaa
Dez/M 292
Nuv/M ana
Out/M 2m
ser/M 249 _ _ _ _
Aun/M 231 vinis] _ É v_.
Medra dos ummos meses 17/08/2015
_ 2015~PennuvradalIndrcadoresdequalidade Dhmuunm.Valorq¡

umltes LimitedeTensão _um 2544daANEEL^P“""° (V)› Ê%Kâ.°§â'§Ên'í'.§fgE"°'°“"ssinama
orcugnm6,00 Servoçouerramrnmào3.922.15prçrmmesxm12,06 NOMINAL220EncarSehrms |0.355.88rcmuu_24,12 lmpoeDneloseEncugns84.8735.80FICMENSAL3.30 :mucomum» Own-Semana09° 9-00
ÊÍÊINRÊÍLESÍM!$233 MÃÊWÉÊÂ mmmuma aísanm 7"' _ _ 'mmem 12,27 ValordoencarnadoUsodasaiam¡deüstrrhurçiu(RMS/XMS) 70,10

ATENÇÃO
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95121
Unidadé Básica de Saúde

Dr Franciscõ Medeiros Dantas

DECLA RAÇÃO

Eu,Adi/enedossantosalves,bras¡/e¡r0(a),solte/rom),Funcionar/Wa)CoordenadoradeAtençãoBasicaPF
l, inscritanoCPFsobon.9040.899.164-40enoRGsoborw?2.560.801DECLAROparaosdevidosfíns
queKena/doDelfinoDias,brasileiram),so/teira(o),inscritonoRGsobon?2.026.937SSP/PBenoCPFsob
on?007.416.874-61,é acompanhadopeloAgenteComunitáriodeSaúde Car/orEduardoe Res/decom
seupa¡BeneditoDelfinoDiasnaRuaJuscelinoKub/stche/çs/n,CEP58184-000,nestacidade.

Ass/mo faço, ciente das responsabílízaçõeslegais,

Nova Pa/nveira-PB 15 de Setembro de 201.
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PODERJUDICIÁRIO'DOESTADODAPARAÍBA
COMARCADEPICUI *
Vara Unica

Processo n°: 0000884-76.2015.815.0271

WDESISAcE

R. H.

Vistos etc.

Intime(m)-sea(s) parte(s) autora(s)para, noprazo de 10 (dez) dias.

emendar a inicial, instruindo-a com prévio requerimento administrativo junto à
seguradora ré, sob pena de indeferimento da inicial. 1.

Cumpra-se.

Picuí, 26 de no

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT NECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240.

REC URSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, interposto por Wellto Lopes de

Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma

Recursal Única Civel e Criminal da Comarcade Imperatriz/MA,assimdo (fl. 157): "SÚMULA DO
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO

DEMONSTRADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃODOMÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. inexisteumadascondiçõesda
ação, pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Principio da

inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se submeter às normas

infracortstituciortais do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3. Necessidade do

prévio requerimento administrativo, gerando a pretensão resistir/a e configurando a rtecessidatle de

intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a cortdiçãr) da ação matéria de ordem pública, pode ser

examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5.

Reconhecimento, de oficio, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem resolução do ntérito,

nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-se a condenação porventura fixada em .sentença. 6. Sem

condenação em custas e lmnorzírios advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostosenzbargosde declaração,

foram rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito,
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alega violação ao artigo 5", XXXV eXXXVI, da Constituição Federal. 0 Tribunal a quo admitiu o recurso

extraordinário.É o relatório.DECIDO. Nãomereceprosperaro recurso.Esta Corteja' firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento (le condições para o exercicio do direito de ação e'

compativel com o principio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5”, XXXV, da

Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação

judiciária do Estado sóse caracterizam apósoprévio requerimento administrativo, o qual não se confunde

com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão

do dia 03/9/2014,nos termos do seguinte trecho do referido julgado: [14 instituição de condiçõespara o

regular exercicio do direito de ação e' compativel com o art. 5", XXXV, da Constituição. Para se

caracterizar a presença de interesse em agir, e' preciso haver necessidade de ir a juizo.L7 Ex positis,

DESPROVEJO o recurso, comfundamento no artigo 21, § 1", do RISTE Publique-se. Brasilia, 4 de

fevereiro de 20l5.Ministro Luiz FuxRelatorDocunteItta assinado digitalmente (STF - RE: 839353 MA ,

Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG

06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).
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DIARIODAJUSTIÇA- JOAOPESSOA-PB-DISPONIBILIZAÇAOiSEGUNDA-FEIRA,25JANEIRODE2016
PUaLIcAÇAo:TERÇA-FEIRA,26 JANEIRODE2016

SEGURO SOCIAL I" ' '

acoslados. no prazo de 10 (dez) dias.
009GBProcesso: 0000542-97 2015 8150571 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR; aANco ITAUÇARD 5m

ADV: CRISTIANO JATOBA DE ALMEIDA. FIEU: KATHE RAMOS DE SOUZA Despacho Intima-ee e pane
promovente para Juntar, em 05 (cinco) dias_ a guia de pagamento da dlligencia do eñcral de justiça

00909 Processo: 000055249 2012 015 0571 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR E A G ADV: LILIAN

SENA CAVALCANTI. AUTOR. L R S G ADV: LILIAN SENACAVALCANTI. REU. M, F. AINTERESSADO:

A F A Sentenca' Pedido julgado procedente Declaro a colocação do menorA F A em rarniiia substituta
na modalidade adoção_ em favor dos promoventes, os quais passam a ser os pais do supracrtado menor_
para todos os eleitos, Inclusive sucessórios( )

00990 Processo' 0000862-25 2014 815 0571 - DIVORCIO LITIGIOSOAUTOR: M. V. P S. ADV: ATHDS OLNEI-

RA SOARES. REU' P B. S ADV: BRUNO JOSE DE MELO TRAJANQERONV FELIX DA COSTA

ANDRADE. sentenca Acordo homologado HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo celebrado entre as
partes

00991 Processo: 0001018-76 2015 815 0571 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR AVMORE CREDITO FI-

NANCIAMENTO E INVESTIMENTO SIA ADV: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPESPIO CARLOS

FREIRIA JUNIOR. Despacho: Intima-Se Ilmlnar concedida

00992 Processo: 000118709 2014815 0571 - BUSCA E APFIEENSAO EM AUTOR. BANCO HONDA S/A ADV:

ALDENIRA GOMES DINIZ. Sentenca: Pedido ¡ulgado precedente para continuando a liminar concedida,
declarar consolidada a posse plena e exclusive da moto CG 150 FAN..

00093 Processo' 000582695 2013 8150571 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ROBERTO ENEIAS DA

SILVA ADV: ATHOS OLNEIRA SOARES. Despacho Inllme-ee e parte promovente para requerer o que
entender da direito no prazode 10 (dez) dias sob pena de arquivamento

a parte p. para) ,,. , a a

PIANCO

1A. VARA DE PIANCO NF 009/16 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)

00904 Processo: 0000962-18 2006 815 0261 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANA MARIA BENTO SI-

MOA BARROS ADV: .IOAO BATISTA LEONARDOVJOAO DE ASSIS BENTOJOSE FERREIRA NETO.

REU: BANCO FINASA SIA ADV: ANA OLNIA BELEM DE FIGUEIREDQMANOEL WEWERTON FER-

NANDES .P ' ^ a parte para dar u ;r r . a de fazer

determinada no julgado de ria 15/162, no prazo retal de 15 dies, sob pena de Inc|dIr~|he muita diaria no

valor de RS 300 reais até RS 5 000,00 reis

PICUI

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF oct/Ie (INTIMACAO ART 235 DO CPC)

00995 Processo 000025454 20150150271 - CONSIONACAO EM PAGAM AUTOR: LINDAILMA ARAUJO

BATISTA ADV: wEsLEY HOLANDA ALeUOUEROUE. Despacho: Intima-ee A PARTE AUTORA PARA

IMPUGNAR ACONTESTAÇAO NO PRAZO LEGAL
00990 Processo' 000029754 2015 5150271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR EXPEDITO DA SILVA

ALVES ADV: NILO TRIOUEIRO DANTAS, Despacho |ntIme~seAPAHTE AUTORA PARA NO PRAZO DE
10 DIAS_ EMENDAR A INICIAL_ INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
JUNTO A SECURADORA RE, SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

00997 Processo 0000510445201 5 515 0271 -PROCEDIMENTO SUMARID AUTOFI FRANCISCA DE FATIMA

VITAL ADV: NILO TRICUEIRO DANTAS. Despacho, InrIme-se APARTE AUTORA PARA, No PRAZO DE

10 DIAS. EMENDAR A INICIAL. INSTRUINDO-A COM PREVIO REOuwERIMENTO ADMINISTRATIVO

JUNTO A SECURADORA RE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
00990 Processo 0000307-352014 515 0271 › PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JORGE PEREIRA DIAS

ADV: NILO TFIIGUEIRO DANTAS, Despacho. InIIme-seA PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE ao DIAS.
DAR ENTRADA NO PEDIDO ADMINISTRATIVO, JUNTANDO-SE AOS AUTOS COPIA DO REOUERL

MENTO ADMINISTRATIVO E PROVA DE SEU PROTOCOLAMENTO COM O RESPECTIVO NUMERO.

009m Processo' 0000354422015 515 0211 - MANDADO DE SECURANCAAUTOR: IZABELLA KATAFIINE ME-

DEIROS ALMEIDA ADM .IosE DIOGO ALENCAR MARTINS. Despacho: InIIme-seA PARTE IMPETRANTE
PARA, No PRAZO DE 10 DIAS, EMENDAR APETIÇÃO INICIAL_CORRIGINDOSE O POLO PASSIVO DA
DEMANDA, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FOLHAS DE FOLHAS 45 DOS AUTOS,

010 Processo 000049409 2015 5150271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ADEMAR DANTAS ADV:

AONV AUGUSTO COSTA DANTAS, Sentenca. ' ° A PARTE AUTORA DA SENTENÇA OUE

J LGOU EXTINTAAAÇAO
01001 P cesso. 0000110445201 5.51 5.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR; KENALDO DELFINO DIAS

DV: NILO TRIOUEIRO DANTAS. Despacho' Intima-se A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 1o
DIAS, EMENDAR A INICIAL, INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-
TO A SECURADORA RE, SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01002 Processo- 0001007-74201551511271 -EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR. P H O s ADV: EDVALDO

PEREIRA GOMES, Despacho Intimo-sa A PARTE AUTORA PARA No PRAZO DE 10 DIAS, APRESEN-
TAR PLANILHACOM MEMORIA ATUALIZADA DO DÉBITO ALIMENTAR NAO EMERGENCIAL

0100:¡ Processo- 0001014410 2015,a15_0271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE wENDEL BATISTA

SILVA ADV: NILO TRIDUEIRO DANTAS. Despacho: Intima-sa A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE
10 DIAS EMENDAR A INICIAL, INSTRUINDD-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

JUNTO A SEGURADORA RE_ SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
01004 Processo' 0001024-112015315 0271 -PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCIEUDES DE OLI-

VEIRA GOMES ADV: JosE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho: InrIme-se A PARTE AUTORA

PARA No PRAZO DE 1o DIAS_ EMENDAR A INICIAL, INSTRUINDO-A cOM PREVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO JUNTO A SEGURADORA RE, SOBPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01005 Processo 00Ol037-I2.2015,815.0271 - PROCEDIMENTO SUMARID AUTOR: ANTONIO JOSE NUNES

ADV: NILo TRIOUEIRO DANTAS. Despacho' Intima-se A PARTE AUTORA PARA, ND PRAZO DE 10
DIAS, EMENDAR AINICIAL, INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUN-
TO A SECURADORA RE, S08 PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01ooeProcesso- 0001124-072011 1115,02?! -AVERICUACAO DE PATER FIEU: A M a A ADV: IARA MARIA DA

SILVA. REU: J C A ADV: IARA MARIA DASILVA. REU s L. G A ADV: IARAMARIA DA SILVALFABIANA

DE FATIMA MEDEIROS AORA, Sentenca Intimo-se AS PARTES DA SENTENÇA OUE JULGOU PROCE-
DENTE O PEDIDO INICIAL,

01001 Processo' 000115755 201 5.131 5.0271 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADV: JAILSON DOMEs DE ANDRADE FILHO. Despacho: lntlme~se A PARTE AUTORA PARA NO
PRAZO DE 10 DIAS_ EMENDAR A INICIAL_ INSTRUINDO-A COM PREVIO REQUERIMENTO ADMI-
NISTRATIVO JUNTO A SEGURADORA RE_ SODPENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

01000 Processo 0001107-9020150150271 -BUSCA E APREENSAO EM AUTOR- BANCO SAFRA SIA ADV:

EMANUEL BARBOSA COSTA RIBEIRO. Despacho intima-se A PARTE AUTORA PARA, No PRAZO DE
1o DIAS_ EMENDAR A INICIAL_ TRAZENDO AOS AUTOS COMPROVANTE DE NOTIFICAÇÃO PESSO-
AL DO DEVEDOR, REUISITO INDISPENSAVEL PARA SUA CONSTITUIÇÃO EM MORA_ NOS TERMOS
DO DESPACHO FLS42

01009 Processo 000135943 2014 1315 0271 -PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR FRANCIVALDO SANTOS

DE ARAUJO ADV: JOHNSON GONCALVES DE AeRANTEs. Despacho: Inlime-se A PARTE AUTORA

PARA IMPUCNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL
01010 Processo 0001537-25 20093150271 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MUNICIPIO DE NOVA

PALMEIRA PB ADV: OEOROE LUCENA BARBOSA DE LIMAMEWTON NOBEL SOBREIRAVITA. REU:

ENERCISA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA DA PARAIBA S/A ADV: RoDRIoo NOBREGA

FARIAS.CARLOS FREDERICO NOeREoA FARIAS. Sentenca IntIme-se As PARTES DA SENTENÇA

QUE JULGOU EXTINTAAAÇAO
01011 Processo 0001554402013 1115.0271 - PROCEDIMENTO sUMARIO AUTOR JOAO DANIEL DE LIMA

ADV: NILO TRICUEIRO DANTAS. Despacho' IrrIIme-se A PARTE AUTORAPARA, NO PRAZO DE 30DIAS
DIAS, DAR ENTRADA NO PEDIDOADMINISTRATIVO, JUNTANDO-SE AOS AUTOS CÓPIA DO REQUE-
RIMENTO ADMINISTRATIVO E PROVA DE SEU PROTOCDLAMENTO COM O RESPECTIVO NUMERO

01012 Processo- 0003517-65 2012.5115 0271 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR ROSILENE MARTINS DE

OLIVEIRA ADV: FABIANA DE FATIMA MEDEIROS AGRA. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

s/A ADV: GHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Senrenca Intimo-se AS PARTES DA SENTENÇA QUE
JULGOU LIMINARMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO

VARA UNICA DA COMARCA DE PICUI NF 001/16 (Paragra1o 2o do Ar1.37O do CPRCom redacao da Lel 8.701
de 01439-911).

01013 Processo: 0000315452015 815 0271- ACAO PENAL - PROCEDI REU JOSE IVAN DA SILVA OLIVEIRA

ADV: DJACI SILVA DE MEDEIROS. FIEU: FABIO RENANN ALMEIDA VIANA ADV: DJACI SILVA DE

MEDEIROS, REU ERISON NAILSON DOS SANTOS LIMA ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE

FILHQJOSE ALEXANDRE SOARES DA SILVA. Despacho Intima-se AS PARTES RE PARA COMPARE-
CER AAUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 02 02 2016, AS 09 30
HORAS NO FORUM LOCAL

01014 Processo* 0001544-70 2015.1115 0271 ~ AUTO DE PRISAO EM FL REU. MAYARA MARIA SILVAALVES

ADV: JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. Despacho: Intlme-se NAYARA MARIA DA SILVA ALVES.
POR SEU DEFENSOR DA DECISAO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO
PREVENTIVA.

01015 Processo 0001937-34 2011 8150271 -ACAO PENAL DE COMPET FIEU FERNANDO BATISTA DE

SOUZA ADV: JOSE ANDRE OLIVEIRA DE ARAUJO. REU: MAYARA MARIA SILVAALVES ADV: LUIS

AGRIPINO RAMOSJOSE ANDRE OLHEIRA DE ARAUJODOMINGOS JOSE BASTOS DE GALIZA.

39

Despacho lntime-seA PARTE RE POR SEUS DEFESNORES_ PARA COMPARECER AAUDIENCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO NO DIA 2a 02 2016, AS 12 30 HORAS No FORUM LOCAL

PILAR

VARA UNICA DE PILAR NF 010/16 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
01018 Processo: 0000005-97 2010815 0281 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR C. M, S ADV: JACEMV MEN-

DONCA RESENHA. Despacho Inllme-se para_ no prazo de 10 (dez) dias, ae manrrestar acerca da
resposta deIIs, 117 e seguintes.

01017 Processo' 0000607-45 2006 815 0261 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: CRM PB CONSELHO REGI-

ONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAIBA ADV: LUIZ GONZAGA MEIRELES DA SILVA FILH,

Despacho Intlrne-se o autor para am 4B horas impulsionar o feito,e requerendo o que entender de dIreito.
010141 Processo: 0000529-25 2014,e15.02a1 - INTERDICAD AUTOR: A G C S. ADV: .IACEMV MENDONCA

BESERRAELIDA MARGARIDA ALMEIDA DIAS. Despacho Intima-sa para, em 10(dez) dias. complerar a
Inicial, no sentido de ]untar que ,. _ o r da _, com o
Intardltando, sob pena de lnde1erimento da exordiel

VARA UNICA DE PILAR NF 010/18 (ParagraIo 2o. do Ar1 370 do CPP Corn redacao da Lei 8 701 de 01-09-93).
01010 Processo: 0000014-98 2015 8150281 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA: ANDERSON RODRIGUES

DA SILVA ADV: ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGVPTO. Despach . Intima-se oontlnuaoaa da audiencia

de instrucao a Iuigamento designada para o dia 25/01/2016. pelas 09:00horas. no rorum local
01020 Processo' 0000497-65 20148150281 - ACAO PENAL - PROCEDI REU: LUIS CARLOS DO NASCIMEN-

TC;SANTOSADV:FRANCISCOEDUARDOREGISDEASSIS.Santanna:Intima-seIulgadoImprocedenleE OHUHCIE

PIRPIRITUBA

VARA UNICA DA COMARCA DE FIRPIRITUBA NF 001/10 (INTIMACAO. ART 236 DO CFC)

01021 Processo: 0000246-02 20158150511 - INTERDITO PROIBITORI AUTOR, JOSE ESTELIO DE FIGUEI-

REDO ADV: ANTONIO TEDTONIO DE ASSUNCAO, Despacho. intima-se pedido Ilmlnar lndeIarldo

VARA UNICA DA COMARCA DE PIRPIRITUBA NF 001/10(Paragre1O 20.1.10 Art 370 do CFPCom redacao da Lel

5.7010!! O1 -09-93).

01022 Processo: 0000362082015 8150511 - INQUÉRITO POLICIAL INDICIADO STELIO TIMOTHEO FIGUEI-

REDOINDICIADO. STENIO TORRES TIMOTHEO FIGUEIREDOVITIMA: JOSE ESTELIO DE FIGUEIRE-

DO ADV: GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Despacho Intima-se pedIdo de medida

protetlva de urgencia Indererlda,

01023 Processo: 0001090832014 515 0511 - TERMO CIRCUNSTANCIAD AUTOR DO FATO/JZ ESP' JAC-

QUELINE SANTANA DA CRUZ ADV: GUIDO MARIA FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR. Despacho

Intima-se a pane recorrida para arerecer resposta escrita_ no prazo de dez dias, nos Iermos do an 82. §2°

da lei 9 099/95

POCINHOS

VARA UNICA DE POCINHOS NF 011/18 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)

01024 Processo: 0000009-38 2016815 0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: TALITA NASCIMENTO

FERREIRA ADV: CAMILO DE LELIS DINIZ DE FARIAS, REU: VMPACTUS COMERCIAL SIA TELE-

XFREE Despacho' Intlme-SSO Advogado do autor para recolher as cuetas |udIcIeIs.texa Iudlclarlaa
diiigancias de oriciei de ]ustica.se houver. no prazo de 30 diasaobpena de cancelamento d adistribuicao.

01025 Processo: 0000010-232016315 0541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CRISTIANO DE OLIVEIRA

BONFIM ADV: CAMILO DE LELIS DINIZ DE FARIAS. FIEU: YMPACTUS COMERCIAL SIA TELEXFREE

Despacho: Intima-seo Advogado do autor par arecoiher as custesjudlciais, taxa Iudiclariae dlllgenclas de
oncrei d ejusIICa. se huuvenno prazo de 30 dias, sob pane de cancelamento d ::distribuiçao

01020 Processo' 0001229472011 8150541 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDIVAN APOLINARIO

SALES ADV: PAULO SERGIO CUNHA DE AZEVEDO. REU ESTADO DA PARAIBA Despacho' Intima-

seO a do autor para a de ' no 16 as 09:40 horas. no
rorurn local

01027 Processo 0001319212012 8150541 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: EUCLIDES GUEDES SO-

BRINHO ADV: RAIANA QUIRINO DANTAS. REU' BV FINANCEIRA I” .lntime-seAAdvogade do

autor para tomar ciencia da sentenca ANTE O EXPOSTO, FIEJEITO 0 PEDIDO constante nos embargos
de declaracao. permanecendo e aentenca d a1orma como foi lancada e publicada

VARA UNICA DE FOCINNOS NF o11/1e(Paragra10 2o do AR,370 do CPP Com redacao da LsI 8 701 de OI -W-QS).

01028 Processo' 0000497-61 20148150541 - ACAO PENAL - PROCEDI REU IZAOUIEL DA SILVAREUJ

CARLOS ANDRE DA SILVA ADV: ADRAAO LUIZ DE ARAUJO SILVA. Despacho: lntime-seO Advogado

dos acusados para a audiencia designada para o dia 18/02/2016, as 15:40 horaa,no juizo de Direito da
terceira Vara criminal de Comarca de Campina Grande-PBForum Alonso Campos

01029 Processo: 0000998-78 20158150541 ~ NOTIFICACAO PARA EXPAUTOR ADRIANO CEZAR GALDINO

DE ARAUJO ADV: FABIA CLARA OLIVEIRA VENTURALEONARDO DE FARIAS NOBREGA. REU:

SANDRA MORAES LEAL Deep . Intima-seo Advogado do Inierpelanie para comparecer em cannrio

para receberoa autos.

POMBAL

1A. VARA DE POMBAL NF 012/18 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).

01030 Processo: 0001267-952014 815 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR HEMERSON RAFAEL DE

OLIVEIRA CARVALHO ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. ASSISTAUTOR: MAEEL PEREIRA DE

OLIVEIRA ADW JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho irItIme-saPara comparecer a audiencia de

Conciliação dia 11 de maio de 2016 às 10h e 45min no Iórum local
01031 Processo: 0001497-40 20148150301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR IVANILDO FERNANDES

DA SILVA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Des intimo-separe comparecer a audiencia de
conciliação dia 11 de meio de 2016 as 11h e 30min no rórum local

01032 Processo: 0002063-91 2011 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU: BANCO HONDA SIA ADV:

KALIANDRAALVES FRANCHLDENIS HENRIOUE DIAS DE SOUSADOUGLAS ANTERID DE LUCENA.

Daspec Intima-seo executado para orerecer Impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, ceso assIm
deseje(ar1 475-J_ § 1°_ CPC), Visto que Io¡ bloqueado o valor da RS 1 593,52 via bacenJud

01033 Processo: 0002657-03 20148150301 ~ PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCINALDO URTIGA

DE SOUZA ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY Des Intrme-separa comparecer a audiência de

conciliação dia 11 de maio de 2016 às 11h e 15min no forum local

ÍA. VARA DE POMBAL NF 012/20 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

01034 Processo. 0002660552014 815 0301 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' MANOEL NUNES FER-

NANDES ADV: JAOUES RAMOS WANDERLEY. Despacho, Intima-separa comparecer a audiencia de
COIICIIIDÇIO die 11 de maio de 2016 as 11h e 00min no 10mm local

ZA. VARA DE POMBAL NF 011/10 (INTIMACAO ART 296 DO CPC)
01035 Processo: 0000050-95,2006,815.0301 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADV: LVSANKA DOS SANTOS XAVIERJÃARCOS FIRMINO DE OUEIROLBNAR RUFI-

NO DE LUCENA. Despacho Inllme-sea exequente por seu procurador. para no prazo de dez dies
marIIIestar-ae acerca do petitorio de I. 249/255, encenado aos autos

01036 Processo: 0000489-91.2015.815.0301 ~ HAEILITACAO DE CREDI AUTOR: UNIAO ADV: ANTONIO

INACIO F RODRIGUES DE LEMOS. REU' FRANCISCO DA COSTA VIEIRAADV: VLADIMIR MAGNUS

BEZERRA JAPYAssU. ' " y Iomar da ,. nos autos.

que Iuigou extinta a presenta acao

01037 Processo' O000B11-192012,815.0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: ANA LUCIA DE SOUSA

FRAGOSO FEITOSA ADV: EPITACIO OUEIROGA FILHO. Despacho Imlma-seo auIDr por seu procura-

dor. para no prazo de dez d1ae, querendo, requerer a execucao do Iuigado.
01030 Processo' 0001259652013 815.0301 › ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DA PARAIBAREU' UGO UGULINO LOPES ADV: ANTONIO CESAR LOPES UGULINO.

AUTOR: MUNICIPIO DE POMBAL ADV: JULIA MARCIA L.DE ALMEIDA MARTINS.MACIEL GONZA-

GA DE LUNA. E , ' t* partes, para , a de Instrução a julga-
mento designada para o dra 25/02/2016, as 08 00h, na sala de audiencias da 2' Vara da Comarca de
Pombal-PB.

01038 Processo: 0001460482011 815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR MARIA MIRACI LINHARES

DE LACERDA NETA ADV: ADMILSON LEITE DE ALMEIDA JUNIORMARIA DO CARMO ELIDA DANTAS

PEREIRA. Despacho: intima-seo autor por seu procurador, para em 10 dIas. se pronunciar sobre o
pelIIorÍo e documentos de r. 122/134.

01040 Processo: 0001517-36 2011.815 0301 - PROCEDIMENTO DO JUIZ REU BANCO FINASA SIA ADV:

WILSON BELCHIORMILSON SALES BELCHIOR. Despacho: ' t' executado por seu procura-

dor pare no prazo de lei. complementar o pagamento da execucao. sob pena de penhora
01041 Processo 0001567-23,2015.B15.0301 ~ PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR. FRANCIALAMO MEDEIROS

DE ARAUJO ADV: ANTONIO CESAR LOPES UGULINO. REU: ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA SIA ADV: PAULO GUSTAVO DE MELLO SILVASOARES, Despacho: Intima-Seas partes por
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRE|TO DA COMARCA DE PICUI - ESTADO DA

PARAÍBA.
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Recebidonestadata
em cartório

PROCESSO N9. 000O884-76.2015.815.0271

1 l. MAR.2016

Eranii antes

u ¡r:~'.an'a-mat.:470.570-0

KENALDO DELFINO DIAS, já devidamente qualificado

nos Autos dessa Ação de Cobrança, Vem, mu¡ respeitosamente a presença de Vossa

Excelência, REQUERER,a juntada do Requerimento Administrativo, pugnandodesde já que

essejuízo conceda ao autor um prazo de 60 (sessentadias) para eventual conclusãode tal

procedimento administrativo, e/ou, então, agende audiência de conciliação nos termos do

Rito Sumário, dando assim o devido prosseguimento desse feito processual.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Picui - PB, 14 de março de 2016.
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Av. Getúlio Vargas, 75, Centro
. Picuí - PB

CEP. 58.187.000

E-mail: n¡lotdantasadv@yahoo.com.br
nilotdantas@hotmail.com

(83) 3371 2274 I 9912 5490 l 91 O4 9190

Num. 21073695 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 09/05/2019 08:47:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051009245700000000020492421
Número do documento: 19051009245700000000020492421



Seguradora Líder - DPVAT

r IDENTIFICAÇÃO
VÍTIMA Q1135

CPFDAVÍTIMAin: -41g- ?Pq '61
PORTADORDADOCUMENTACAO =

QUALIFICAÇÃODOPORTADOR(76VITIMA
AVITIMA E

ENDEREÇODOPORTADORM
N°QMCOMPLE%ENO BAIRRO@M1717CIDADE UFPE)

( ) REPRESENTANTELEGAL,CUJOPARANTESCOCOM

CEP 53°. IRÁ-FOOD

E-MAIL TELEFONE(íà) jk_

MARQUE(x) PARAcAoADOCUMENTOENTREGUE:

DOCUMENTOSBÁSICOS- INVALIDEZPERMANENTEKNREGISTRODEOCORRENCIAExPEDIDOPELAAUTORIDADEPOLICIAL(coPIAAUTENTICADAELEGIVEL)
OQCARTEIRADEIDENTIDADEOAvITIMAOUCERTIDÃODENASCIMENTOOuCERTIDÃODECASAMENTOouCARTEIRADE

TRABALHOouCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESELEONEL)
(X)CPFDAVÍTIMA(CÓPIAsIMPLEsELEOIVEL)
( ) LAUDODOIML(COPIAAuTENnCAOAELEOIVEL)

(X)NAIMPOSSIBILIDADEDEAPRESENTAROLAUDODoIML:DECIARAçAoDEAUSENCIADELAUDODOIML
(ORIGINAL)ASSINADAPELAvITIMAERELATORIODOMEDICOAssIsTENTE(ORIGINAL),QUECOMPROvEAExIsTENCIA
DAINVALIDEZPERMANENTE.COMADATADAALTADEFINITIVA

OQBOLETIMDEATENDIMENTOHOSPITALARouAMBULATORIAL(CÓPIASIMPLESELEONEL)
(X)COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDAvITIMA(COPIASIMPLESELEGÍVEL)ouDECLARAÇÃODERESIDENCIA

(ORIOINAL)

(XAuTORIzACAODEPAGAMENTO/CREDITODEINDENIzACAODAvITIMA(ORIGINAL),COMDOCUMENTOSQUECONFIRMEM
OSDADOSBANCÁRIOS.TAISCOMOCÓPIADEFOLHADECHEQUEOUCARTAOBANCARIO

DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES- INVALIDEZPERMANENTE
( )CARTEIRADEIDENTIDADEDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER,ouCERTIDAODENASCIMENTOOuCERTIDAO
DECASAMENTOOuCARTEIRADETRABALHOouCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(cOPIASIMPLESELEGIVEL)

( )CPFDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER(COPIASIMPLESELEGIVEL)

( )COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDOREPREsENTANTELEGAL.sEHOUVER(cOPIASIMPLESELEONEL).OU
DECIARACAODARESIDENCIA(ORIOINAL)

cas:REPRESENTANTELEGALEQUEMREPRESENTAAVITIMAMENOR.DEoA15ANOS.PODESERPAIOUMAE .ASSINATURAÚAssINATuRA. .

ADATA

' #mas P, »se

DOCUMENTOSBÁSICOS- DAMS

( )REGISTRODEOCORRÊNCIAEXPEDIDOPELAAUTORIDADEPOLICIAL(COPIAAUTENTICADAELEONEL)
( )CARTEIRADEIDENTIDADEDAVITIMAOUCERTIDÃODENASCIMENTOOUCERTIDÃODECASAMENTOOUCARTEIRA

DETRABALHOOUCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)
( )CPFDAVÍTIMA(CÓPIASIMPLESELEGIVEL)

( )RELATÓRIODOMÉDICOASSISTENTE.INFORMANDOASLESOESSOFRIDASEMDECORRENCIADOACIDENTEEO
TRATAMENTOREALIZADO(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)

( _)COMPROVANTES(ORIGINAISELEGÍVEIS)DASDESPESASMÉDICASHOSPITALARESQUITADAS
( )NOTASFISCAIS(ORIGINAISELEGIVEIS)DEFARMACIAACOMPANHADASDORESPECTIVORECEITUARIOMEDICO(CÓPIA

SIMPLESELEGIVEL)

( )COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDAvITIMA(COPIAsIMPLEsELEGÍVEL)OuDECLARAÇÃODERESIDENCIA
(ORIGINAL)

( )AUTORIZAÇÃODEPAGAMENTO/CREDITODEINDENIZAÇÃODAVÍTIMA(ORIGINAL),COMDOCUMENTOSQUE
;CONFIRMEMOSDADOSBANCARIOSJAISCOMOCÓPIADEFOLHADECHEQUEOUCARTAOBANCARIO

(DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES-DAMS( )CARTEIRADEIDENTIDADEDOREPRESENTANTELEGAL,SEHOUVER.OUCERTIDÃODENASCIMENTOOUCERTIDÃO
DECASAMENTOOUCARTEIRADETRABALHOOUCARTEIRANACIONALDEHABILITAÇÃO(CÓPIASIMPLESELEGIVEL)

( )CPFDOREPRESENTANTELEGAL.SEHOUVER(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)

( )COMPROVANTEDERESIDENCIAEMNOMEDOREPRESENTANTELEGAL,SEHOUVER(CÓPIASIMPLESELEGÍVEL)OU
DECLARAÇÃODERESIDENCIA(ORIGINAL)

OBS:REPRESENTANTELEGALÉQUEMREPRESENTAAVITIMAMENOR,DEOA15ANOS.PODESERPAIOUMÃE

r INFORMAÇÕESIMPORTANTES- MORTEI RS 13.500,00

' INVALIDEZPERMANENTEIATER513.500,00.ESTEVALORVARIACONFORMEAGRAVmAn¡
DASLESDESEDEACORDOCOMTABELADESEGUROPREVISTANALEI6.194/74.
-DESPESASMÉDICAS(DAMS)I REEMBOLSOATERS2.700,00(REEMBOLSO).ESTEVALOR
VARIACONFORMEOTOTALDEDESPESASCOMPRDVADAS.

!I

VALORESDEINDENIZAÇÃO

°OPRAZOPARAOPAGAMENTODAINDENIZAQOEDE30DIAS.CONTADOSAPARTIRDAENTREGADADOCUMENTAÇÃOCOMPLETANASEGURADORALÍDERDPVAT

' COMBASENALEGISLAÇÃOEMVIGOR.PODERÃOSERSOLICITADOSDOCUMENTOSCOMPLEMENTARES,COMOOSLISTADOSNESTEFORMULÁRIO

°PARAACOMPANHAROPEDIDODEINDENIZAÇÃO.ACESSEWWW.DPVATSEGURODOTRANSITQCOMBROULIGUEKGÍATISSACDPVAT08000221204

,rPORTADO]DADOCUMENTAÇÃOENTREGUE"x/RESPONSÁVELPELORECEBIMENTONOSCORREIOS
DATA/6-03'.4-94MATR.CORREIOSleg/c, y'j

IDENTIDADE0
NOME

Ça/m-u-Áwf"?

Num. 21073695 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 09/05/2019 08:47:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051009245700000000020492421
Número do documento: 19051009245700000000020492421



Num. 21073695 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 09/05/2019 08:47:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051009245700000000020492421
Número do documento: 19051009245700000000020492421



pk
_. ; PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA

COMARCA DE PICUI

"V4"¡ VaraÚnica

Processo n° 0000884-76.2015.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspendo o feito pelo prazo de 90(noventa) dias.

Notifique-sea seguradora ré para, no prazo de 60 (sessenta)
dias, decidir o requerimento formulado administrativamente pelo autor, informando
a este juízo acerca da decisão tomada para fins de verificação da existência de
interesse processual.

Instrua-se a notificação com cópia do documento de folhas
57.

Cumpra-se.

Picuí, 17 de nove bro de 2016.

/

ANYFRANCIS ARA' DA SILVA

Juiz de r ito

DAA

Nesta data recebi os pr sentes do MM. Juiz
de Direito.

Picuí. g5/ (H no13..

AnaIista/Técnicowygãlciárioâ
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICI/ÍRIO
COMARCADE PICUÍ

VARA ÚNICA

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

Picuí, 12 de junho de 2017

Ilustríssimo Senhor

Diretor daSeguradoraLíder dosConsórciosDPVATS/A
Rua Senador Dantas n° 74 14° andar - centro

CEP 20031-205 - Rio de Janeiro - RJ.

Senhor Diretor:

Pelo presente, estou notificando a

Seguradora Lider dos ConsórciosDPVATS/A, por intermédio de Vossa
Senhoria, para no prazo de sessenta (60) dias, decidir o requerimento
formulado administrativamente pe|o(a) autor(a) KENALDO DELFINO
DIAS, portador(a) do CPFn° 007416 874-01 e R6 n° 2.026.937
SSP/PB, informando a este Juízo acerca da decisão tomada para fins de

verificação da existência de interesse processual, a fim de instruir os
autos da Ação de Cobrança de Indenização de Seguro DPVAT c/c
Reparaçãode Danosn° 0000884-76.2015.815.0271.

Segueemanexoo documentode
folhas 57.

Atenciosamente,
'x

, ,i “Tx/L.ViniciusJosewãfdgndeLima
Analista Judiciário

/íí/UN/fara'

Num. 21073695 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 09/05/2019 08:47:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051009245700000000020492421
Número do documento: 19051009245700000000020492421



Num. 21073695 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: IRANILDA DANTAS - 09/05/2019 08:47:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051009245700000000020492421
Número do documento: 19051009245700000000020492421



PODEFIJUDICIÁRIO ,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

*OÍOCOÍOI D003648170271

?ata 1 05/07/2017 Hora! 12:53:36

“P0 I AVISO DE RECEBIMENTO

?recesso : 00OO884-76.2015.815.0271

Status : ATIVO

lustiça Gratuita: NÃO

:omarca : PICUI

Iara : VARA UNICA DE PICUI

Ilasse : PROCEDIMENTO SUMARIO

\ssunto : SEGURO

°arte(s) Peticionante(s):

'ERCEIROS

.ocalizadorz AR AGUARDA DEVOLUçãO
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PODERUDICIÁRIO
TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA

'f0í000|0= P000573170271

Data = 14/08/2017 Hora: 10:11:11

“P0 1 PETICAO (OUTRAS)

?rocesso : 0000884-7620158150271

Status : ATIVO

JustiçaGratuita: NÃO

lomarca : PICUI

/ara : VARA UNICA DE PICUI

Ilasse : PROCEDIMENTO SUMARIO

\ssunto : SEGURO

3arte(s) Peticionante(s):

¡EGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

_oca|izador: AGUARDA DECUHSO DE PRAZO
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. ' SeguradoraE)\Ny
SeguradoraLíderdo Consórciodo SeguroDPVAT 1 '

Tel213861-4600www.seguradoralíder.com.br DRua Senador Dantas 74, 59 andar * '
Centro Rio de Janeiro CEP 20031-205 ' Adminisrrado- doSeguroDPVAT

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2017
DPVAT/JUR - 2517/2017

EXMO.SR. DR.JUIZDEDIREITODAVARAÚNICADACOMARCADEPICUÍIPB
Rua Francisco Josias de Lima, ,s/n- Centro
58187-000- Picuí- PB A

Assunto: Processo n° 0000884-76.2015.8.15.0271

.SEGURADORALÍDER DO CONSÓRCIODO SEGtJRO DPVAT S.A.,
CNPJ/MF n° 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5° andar, Centro,

Rio de Janeiro, CEP 20031205, vem, em atenção ao processo em epígrafe, prestar os
esclarecimentosque se seguem: '

Consta nos registros desta Seguradora, pedido para 'o recebimento da_ indenização do
Seguro DPVAT, por invalidez permanente, em razão do acidente de trânsito ocorrido em

'06/03/2012,com a vítima KENALDO DELFINO DIAS, CPF/MF n° 007.416.874-61, junto à
Centauro Vida e Previdência S.A., entretanto, não houve o pagamento, uma vez que o aviso de
sinistro administrativo foi realizado apenas _em 14/03/2016, quando já ultrapassado o prazo
prescricional, de 03 (três) anos, previsto no artigo 206, §3°, inciso IX, do Código Civil”.

Manifestandovotosdeestimaeconsideração,aSeguradoraLíder'coloca-seàdisposiçãopara
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

AftêkaroInaGuimarães
Coordenador Jurídico

P-100/151951/2017/001

AMEC

1 Art. 206. Prescreve em:

(. . .)

§3° Em três anos:
(m)
IX -'-a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.

Preocupadacomomeioambiente,aSeguradoraLíder-DPVATutilizapapelrecicladoeajudaapreservarofuturo.
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30Xps
PODERJUDICIÁRIQDOESTADODAPARAÍBA i
COMARCADEPICUI
Vara Unica

Processo n° 0000884-76.2015.815.0271

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a negativa do pedido na esfera
administrativa (fls. 63), tenho por configurada a pretensão resistida e o
consequente interesse processual, determinando o prosseguimento do feito.

Defiro a justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC,
tendo em vista que o consórcio de seguradoras promovido nunca demonstra
interesse em transigir antes de realizada a perícia médica, sendo, portanto,
improvávela obtençãoda conciliaçãoentre as partes, bem comoem funçãode
não existir neste Juízo núcieo de mediação e/ou conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à
réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

ANYFRANCIS ÚJO DA SILVA

Juiz de Di eíto

ATA

Nesta data recebi s presentes do MM. .luiz de
Direito,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000884-76.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KENALDO DELFINO DIAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000884-76.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 22 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000884-76.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KENALDO DELFINO DIAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018,  a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

 as partes, por seus para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000884-76.2015.8.15.0271 INTIMO
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 22 de agosto de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0000884-76.2015.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KENALDO DELFINO DIAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Picuí, manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
e s t e ,  c i t e  a  p a r t e :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE
J A N E I R O  -  R J  -  C E P :  2 0 0 3 1 - 2 0 5

para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado
cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na
p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

Picuí/PB, 13 de março de 2020.

De ordem, LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 
  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento"INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
[VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial 19051009245700000000020492421
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19082216193890300000023021596
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19082216193890300000023021596
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